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MUNICIPI DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PRO(,„'ESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 70/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 33/2026

OBJETO: Locação de climatizadores de ar para os
eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades em

comemoração ao 349 aniversário do Mlunicípi(:.' de
Mercedes/PR.

DATA: 30 de março de 2026



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMEN' tO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Set 4r/Departamento): Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do Documento: Vanessa Ressel Moenster

E-mail: vanessa moenster@,hotmàil.com Telefone: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição suci jta):
Locação de climatizadores de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades em

comemoração ao 34Q aniversário do Município de Mercedes/PR./'q\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é 4ecessário e como ele vai atender a demanda existente):
Trata-se da contratação de empre 4a especializada para a locação de climatizadores destinados aos
eventos Miss Mercedes 2026/20k7 e às festividades em comemoração ao 340 aniversário do

Município de Mercedes/PR, a ser#m realizados nos dias 25 de abril e 11, 12 e 13 de setembro de
2026, respectivamente, nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR
A locação dos equipamentos é n#cessária para garantir conforto térmico, bem-estar e condições
adequadas de permanência ao público, candidatas, autoridades, jurados, expositores e equipe
organizadora, contribuindo direta+lente para a qualidade e o sucesso dos eventos. As programações
ocorrerão no salão do Clube Grêmjo, em períodos nos quais as temperaturas na região costumam ser
elevadas, fator que pode gerar des+onforto térmico devido à grande concentração de pessoas.
Ressalta-se que o local dispõe ap4nas de ventiladores de grande porte, os quais não são suficientes
para amenizar o calor intenso. De jsa forma, a utilização de climatizadores torna-se imprescindível
para assegurar ambiente agradável] salubre e adequado à realização das atividades previstas, evitando
desconfortos decorrentes do calor b preservando a integridade física dos participantes.
A climatização adequada também contribui para a organização do evento, permanência do público
no local e condução apropriada das solenidades, garantindo padrões compatíveis com eventos
oficiais do Município.
Os períodos previstos para utilizaqão dos equipamentos são :

in\.

- Miss Mercedes 2026

Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação: Clube Grêmil
Horário: das 18h às 04h

Quantidade de equipamentos: 04 (i uatro) climatizadores.

• Expo Mercedes – 34' Aniversá}io do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro de B026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
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12/09: das 15h às 22h

13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêmi
Quantidade de equipamentos: 04 (huatro) climatizadores.
Dessa forma, a contratação do se[viço de climatização mostra-se necessária e indispensável para
atender à demanda existente, melhorar as condições ambientais do espaço interno do Clube Grêmio

e assegurar conforto, saúde e bem]estar a todos os participantes durante a realização dos eventos.

3. Tipo de item, de acordo com ds Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
yI ridade de fornecimento, quantIdade a ser contratada, e valores unitários e totais:

I Descrição THc adnt nd d R$ Total

/'-\ LOCAÇÃO
CLIMATIZADOR
MÓVEL. Com vazão de

D

ar de no mínim
40.000m3/h. Baixo ruído,

para ambientes de
mínimo 600m2,

rodas ou suporte.
Períodos da locação: -

Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação :
Clube Grêmio
Horário: das 18h às 04h
Quantidade de

equipamentos: 04
(quatro) clirnatizadores.

nl

com1

20818 33526 Und. 2.716,67 21.733,36

in""\
• Expo Mercedes – 340
Aniversário do

Município
Datas: 11, 12 e 13 de
setembro de 2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação :
Clube Grêmio
Quantidade de

equipamentos: 04

(quatro) climatizadores.
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Imagem ilustrativa:
@8

@i+1:1{ iii

/'--\
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Total 2

#Nos termos do inciso II co Imo de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo F+deral (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio
Justificativa do quantitativo pr4visto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi definido de acofdo com o tamanho do ambiente a ser climatizado, bem como do
público esperado para o evento.

in\,

4. Estimativa preliminar do val4r total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercícIo financeiro do PIano):
R$ 21.733,36 (vinte e um mil setqcentos e trinta a três reais e trinta e seis centavos).

5. Previsão da data desejada paja a contratação:
25 de abril 2026 e 1 1 a 13 de sete}IIbro de 2026.

6. Grau de prioridade da comp[a ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média f ( X ) Alta ( ) Muito Alta
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7. Há vinculação ou dependênci4 com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequêncib em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária d4 despesa, indicando a ação, até níve1 de elemento e
desdobramentos:

02.OIO.23.691.O011.2052 – E,p,giçõ„, F,i„, , F„t„
Elemento de despesa: 33390392,
Fonte de recurso: 000, 505

02.005.13.392.0005.2022 – Gestãb do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 33390399d3 – Outros Serviços de Terceiros
Fonte de recurso: 505

/'-B\

9. A elaboração do Estudo Técniko Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de njarço de 2023):
(X)SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porque é bpcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

M+rcedes-PR, 27 de março de 2026.

,3=qfÇ\
Assinatura do lesponsável pela Formalização da Demanda

/Pb\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), Ii (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federbl ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescEnte de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais reàlizadas por meio de termo aditivo ou apostilarnento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuaisrelativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa oul inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necebsidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos enVolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: R+gé,io Henrique Endle,/Juçia„e Brum

Assinado de fbrma digital

F :1 FFÊ3 :2E;5RJ ?lU9E3 8 :8 b!!t ::!:J:2E:::3:
HENRIQUE

***””i
'3.27 09:06:30

J UCI ANE ;=IT§gFA#Ef““- digi-1
BRUM:0041222 BRUM,oe412221993

1993 ::?o os,:2026'03-2709;06:43Assinatura

/o-\

in-\
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CERTIDÃO DE AbOçÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FO+MALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à làcação de climatizadores de ar para ox eventos Miss Mercedes
2026/2027 e festividades em comkmoração ao 34'’ aniversário do Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Deer 4to n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada

disponibilizada pela Procuradori4 Jurídica do Município.

/H\,

Me}cedes – PR, 27 de março de 2026

1f1ll 1(1hHH•H9) 1C11 E 1f1 l & H E 1N 1f1 1 1C]1 UE :12:88 REI gigi tal por

ENDLER]10245291938 E=::::R;::ãFJ::9l9706:56 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

.n\
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EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Locação de climatizado Ies de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades

em comemoração ao 34' aniversfrio do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria db Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego e Secretaria
de Educação e Cultura.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2b21, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendijnento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstr4r a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações nece4sárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente docum4nto contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no dobumento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e idedtificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e p+incípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECÚSSIDADE
Fundamentação: Descrição d+ necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do i4teresse público. (Inciso I do § lc’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

Trata-se da contratação de empr+sa especializada para a locação de climatizadores destinados aos
eventos Miss Mercedes 2026/2027 e às festividades em comemoração ao 34') aniversário do

Município de Mercedes/PR, a se[em realizados nos dias 25 de abril e 11, 12 e 13 de setembro de

2026, nas dependências do Club 4 Grêmio de Mercedes/PR.
A locação dos equipamentos é decessária para garantir conforto térmico, bem-estar e condições
adequadas de permanência ao búblico, candidatas, autoridades, jurados, expositores e equipe
organizadora, contribuindo diret4mente para a qualidade e o sucesso dos eventos. As programações
ocorrerão no salão do Clube Grê[nio, em períodos nos quais as temperaturas na região costumam
ser elevadas, fator que pode geral desconforto térmico devido à grande concentração de pessoas.
Ressalta-se que o local dispõe apknas de ventiladores de grande porte, os quais não são suficientes
para amenizar o calor intenso. D+ssa forma, a utilização de climatizadores torna-se imprescindível
para assegurar ambiente agradgvel, salubre e adequado à realização das atividades previstas,
evitando desconfortos decorrent4s do calor e preservando a integridade física dos participantes.
A climatização adequada tambéI+ contribui para a organização do evento, permanência do público
no local e condução apropriada das solenidades, garantindo padrões compatíveis com eventos
oficiais do Município.

Os períodos previstos para utiliz4ção dos equipamentos são:
Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026
Local de instalação: Clube Grêmio
Horário: das 18h às 04h
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Quantidade de equipamentos:04 (quatro) climatizadores
Expo Mercedes – 340 Anivers4rio do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro de 2026
Horários :

11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêmio
Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatizadores

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstraçãb da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo + indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração

(inciso II do § I' do art. 18 da L+i na 14.133, de 2021)

Avalie se o órgão possui PCA 4 o indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do item
no PCA e ao local de publicaçgo do PCA ou justifique sua ausência:
O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
me awWJWgjl
ID PCA no PNCP: https://pncÓ.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 16.

Unidade gestora: Secretaria dd Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: +1/02/2026

O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.go+.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 207.

Unidade Gestora: 02005 - Secr&taria de Educação e Cultura

Data de publicação no PNCP: +3/02/2026

2026 conforme

3. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dds requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de s+stentabilidade (inciso III do § l') do art. 18 da Lei nQ 14.133, de
2021)
Descreva os requisitos da contdatação:
3.1. QUANTITATIVO TOTAL CONTRATADO
O objeto da contratação prevê o quantitativo total de 08 (oito) climatizadores de ar, conforme

especificado no Documento de FOrmalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

3.2. DISTRIBUIÇÃO DOS EbUIPAMENTOS POREVENTO
Para fins de melhor compreensãd quanto à execução do objeto, esclarece-se que os equipamentos
serão utilizados em dois eventos Üistintos, conforme segue:
3.3. Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026
Local de instalação ; Clube Grêmjo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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Horário: das 18h às o'+h

Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) chmatbadores

3.4. Expo Mercedes – 340 Anjversário do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro db 2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação : Clube Grêldio

Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatizadores

3.5. FORMADE EXECUÇÃO
Os equipamentos serão utilizado 4 de forma não simultânea entre os eventos, respeitando as datas
previamente estabelecidas.

CADA EVENTO contará com 44 (quatro) cHmatizadores em operação.
A empresa contratada será respobsável por:
- Transporte;

- Instalação;
- Posicionamento adequado; e

- Retirada dos equipamentos após o evento.
3.6. O fornecedor deve garantjr a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do
início do evento (previsto para à$ 21h do dia 25 de abril). Por sua vez, a retirada deve ser efetuada
no máximo até às 16h do dia 26 de abril de 2026:

3.7. O fornecedor deve garantjr a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do
início do evento (previsto para à$ 18h do dia 11 até o dia 13 de setembro). Por sua vez, a retirada
deve ser efetuada no máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026:

3.8. Os eventos ocorrerão nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n',
chácara 76/77/A, centro de Merêedes/PR. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as

condições do espaço ao planejar h entrega, instalação e retirada dos climatizadores, garantindo que
todos os e os equipamentos sej+m devidamente posicionados para atender ao público de forma

Oq

eficaz

3.9. Os climatizadores industriais deverão ser adequados para ambientes com grande circulação
de pessoas e a vazão do ar deqerá ser compatível com o tamanho do salão do Clube Grêmio,
assegurando o resfriamento unifbrme do ambiente;
3.10. Os equipamentos deverãO estar em perfeito estado de funcionamento e com manutenção
preventiva atualizada;
3.11. A empresa deverá fazer tbstes prévios de funcionamento antes do início das atividades e

disponibilizar suporte técnico durante os horários do evento para eventuais ajustes ou
substituições.
3.12. A empresa ainda, deverá fornecer todos os insumos necessários ao funcionamento (água,
reservatórios, mangueiras e con#xões. Devem também orientar à equipe organizadora quanto ao
funcionamento e cuidados básicÓs durante o uso.

4. ESTIMATIVA DAS QUÁNTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos qu+ Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).
Indique os quantitativos:
Item Objeto

mi
ar de no mínimo 40.000jn3/h. Baixo ruído, para ambientes
de no mínimo 600m2, dom rodas ou suporte. Período da
locação: 03 (três) dias, db 11 à 13 de setembro de 2026.
Período da locação: 01 (bm) dia, 25 de abril de 2026.
Imagem ilustrativâ:

Unidade Quantidade

1
,i

[+::, :
t1 SjriH

fi
ç3;*ir:}:,;

i@

Und I 08

Classificação dos bens/serviço
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de servidos comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamentb de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômic4 da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'> do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercede4@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Id

1

2

3

Descrição da solução (ou cenário)

Ar-condicionado Split

Ventilador industrial

Climatizador de ar (escolhido)

Análise comparativa de soluçõ&s

Requisito SoluÇão Sim Não
Não se

Aplica

A Solução encontra-se impla;tada em outro}
órgão ou entidade da Administraçãol
Pública?

SoluÇão 1 X

SoluÇão 2 X

SoluÇão 3

Is

A solução 1 é considerada in+iável, pois o salão conta com aproximadamente 700 metros
quadrados, sendo difícil a instal+ção de ar condicionado e um custo de energia elétrica altíssima
para o clube.

A solução 2, embora tecnicamen+e possível, não é viável, tampouco vantajosa para a Administração
Pública. Isso porque, trata-se de demanda pontual, decorrente de um único evento. Além disso, o
salão a que se destinam os clim+tizadores não é de propriedade do Município, sendo locado para
realização de eventos durante o 4no.

Análise comparativa de custosdas soluções viáveis
Já a opção 3 permite o atendimebto da demanda de forma pontual, ágil e econômica. A alternativa
escolhida apresenta o melhor equilíbrio entre custo, facilidade de instalação e eficiência térmica,

principalmente em ambientes qqe não requerem controle climático preciso.

6. ESTIMATIVA DO VAÜOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa
referenciais, das memórias de
de anexo classificado. se aAdmi
caso (inciso VI do § l'’ do art. 1

Estimativa do valor da contra-

Valor estimado da solução es
reais e trinta e seis centavos
a
diretamente com fornecedores

reços
Met;da

Ios, a fim de obter preço0

rocesso licitatório

lo valor contratação, acompanhada dos preços
lculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
lstração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
da Lei 14.133, de 2021)

IO

olhida: R$ 21.733,36 (vinte e um mil setecentos e trinta e três

unitários

;ompor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
ra apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de

dos parâmetros utilizados, efetuou-se a média entre os valores
láximo coerente com a realidade de mercado do objeto deste

Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PRRua Dr. Oswaldo Cruz, 551

e-mail: mercede#@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Com base na estimativa do valÜr da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microemDresas e bmDresas de Dequeno porte. nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.' 123/2006, aa vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oite4ta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técni+a, quando for o caso (inciso VII do § lc) do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um t4do:
A solução proposta consiste na lbcação de climatizadores de ar com a finalidade de proporcionar
conforto térmico adequado. A idiciativa tem como objetivo, portanto, proporcionar um ambiente
agradável e acolhedor para os eqpositores e visitantes do evento.
O evento será realizado em um galão que, apesar de contar com ventiladores de grande porte, não
oferece climatização eficiente o guÊciente para garantir o conforto das participantes, especialmente
devido ao horário crítico de altastemperaturas na região. Diante disso, a locação de climatizadores
se mostra como a solução maiq adequada para garantir que o ambiente seja mantido em uma
temperatura confortável duran+e o evento, atendendo às necessidades das participantes e
proporcionando uma experiênci4 agradável. A escolha pela locação de climatizadores é estratégica,
pois oferece uma solução tempdrária e eficaz, que se ajusta perfeitamente à necessidade pontual
do evento, sem a necessidade de jnvestimento em equipamentos permanentes, uma vez que o salão
do Clube Grêmio é locado. Pada encontrar a melhor opção, foi realizado um levantamento de
mercado, considerando três fordecedores que oferecem diferentes tipos de climatizadores, com
foco na qualidade, capacidadd de resfriamento, custo, prazos de entrega e condições de
manutenção. Os climatizadores selecionados são portáteis e de grande capacidade, ideais para
espaços de grande circulação de bessoas e que necessitam de climatização eficiente. A entrega será
realizada até 6 horas antes do evehto e a retirada dos equipamentos até às 16h do dia 14 de setembro
de 2026, garantindo que o eventÓ transcorra com total conforto.
Para o primeiro evento, a entr4ga será realizada até 6 horas antes do evento e a retirada dos
equipamentos até às 16h do dia +6 de abril de 2026, garantindo que o evento transcorra com total
conforto .

Diferentemente de sistemas de dr-condicionado convencionais, os climatizadores de ar oferecem

uma alternativa mais econômicaJ sustentável e de fácil instalação, com menor consumo energético
e manutenção simplificada. A s4lução se mostra ideal para ambientes de porte pequeno a médio,
com boa circulação de ar e nece#sidade de redução de calor e aumento da umidade relativa do ar.
A solução foi escolhida após análise de alternativas técnicas, econômicas e operacionais,
considerando não apenas o custÜ inicial, mas também os custos de operação, facilidade de uso e

impacto ambiental. Dessa form 4, a climatização por meio de climatizadores de ar oferece um
equilíbrio ideal entre eficiência, +onforto e responsabilidade ambiental, tornando-se a escolha mais
viável para a demanda apresentaHa.

A análise de preços, qualidade dos equipamentos e serviços incluídos foi feita com base nas

especificações técnicas, como acapacidade de resfriamento, eficiência energética e durabilidade
dos climatizadores. A contrataç io da locação de climatizadores para o evento "Expo Mercedes"

garante que o ambiente seja co#fortável, sem a necessidade de investimento em equipamentos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedeg@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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permanentes, e proporciona umi solução eficaz e econômica para a climatização temporária do
salão, atendendo a todas as exig#ncias do evento e do público esperado.

8. JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas bara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso

VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:

Não se aplica, tendo em vista qu+ o objeto é composto por apenas 01 (um) item.

9. DEMONSTRAÇÃO DOb RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrati\do dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recu+sos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A locação de climatizadores par 4 os eventos Expo Mercedes e Miss Mercedes tem como objetivo
garantir um ambiente confortávjel para os expositores e visitantes que estarão frequentando os
locais

A solução de locação oferece u& bom custo-benefício, já que o salão é locado, o que dispensa a
necessidade de aquisição de eqUipamentos permanentes. Essa opção garante uma climatização
eficiente e de fácil implementaçbo, atendendo a todas as exigências do evento de forma prática e
econômica. Além disso, a locaçãb é uma solução prática e eficiente, permitindo à equipe do evento
focar em outras áreas, enquantb assegura a qualidade do ambiente. Em resumo, a locação de
climatizadores proporciona conforto e contribui para o sucesso e a valorização da imagem do
evento, oferecendo uma experiê4cia positiva para todas as participantes.
Redução da temperatura percebida nos ambientes climatizados para níveis compatíveis com
conforto ambiental (ex: entre 22f C e 26'>C);

Ambientes mantidos com umidade relativa do ar entre 40% e 60%, promovendo bem-estar
respiratório e conforto aos usuárjos;
Melhoria nas condições de ambjente, com aumento da produtividade dos expositores em função
do ambiente mais confortável;

Redução de reclamações dos expositores e visitantes relacionadas ao calor excessivo ou
desconforto térmico;
Melhora no índice de satisfação hos usuários internos/externos em ambientes atendidos;
Equipamentos funcionando coli baixo consumo de energia, com impacto positivo na conta de

energia elétrica (comparado ao dso de ar-condicionado convencional);
Redução no uso de ventiladores bu outros equipamentos menos eficientes;
Cumprimento de critérios de sus+entabilidade, com aquisição de equipamentos certificados (Procel
A. materiais recicláveis, menor luído):

Adequação dos ambientes às djretrizes da NR-17 (Ergonomia), no que se refere ao conforto
térmico;
Prevenção de problemas de sajde relacionados a calor excessivo, como desidratação, fadiga
térmica e irritação respiratória.

Facilidade de uso por parte dos +olaboradores, com comandos simples, remotos ou digitais.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercede4@mercedes. pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências 4 serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capafitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § lc) do 4rt. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévjas:
Não foram identificadas providê4cias prévias.

11. CONTRATAÇÕES COiRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações borrelatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do g 1'’ do art. 18 da
lei nc) 14.133, de 2021).

Indique as contratações correl4tas/interdependentes:

Não foram identificadas contrat4ções correlatasanterdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTÁIS
Fundamentação: Descrição de Úossíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo conbumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem 4e bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § lo do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impacto$ ambientais possíveis de serem mitigados através da adoção de

critérios objetivos de sustentabih#adc decorrentes da presente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO gISTEMÂ DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos dÓ art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de siste Ina de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços donstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o siste Ina de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o #istema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para nãb adoção do sistema de registro de preços: Trata-se de demandas
pontuais para a realização dos evbntos ”Expo Mercedes" e “Miss Mercedes”, especificamente para
garantir o conforto térmico duradte as exposições. Dada a natureza dos eventos e a necessidade de

um quantitativo exato de climati+adores para atender ao salão, a adoção do Sistema de Registro de

Preços (SRP) se torna desnecess4ia.

14. POSICIONAMENTO SÓBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamebto conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a q 4e se destina. (Inciso XIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Posicionamento conclusivo: Cdnclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação de

climatizadores de ar como soluç bo adequada para atender às necessidades identificadas.

Classificação: Por fim, considejando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamehto estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' +2.527/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.

Município de )rcedes, Estado do Paraná, 27 de março de 2026.

cia\r\
Vanessa Ressel IWoens-ter

iretora de Indústria e Comércio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55& - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – MeFcedes – PR
e-mail: mercedeé@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EST[UDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins dJ direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à locação de climbtizadores de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e
festividades em corrlewroração aÜ 34'’ aniversário do Município de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.'’ 03 1/20#3, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

/H-\ Me+cedes – PR, 27 de março de 2026

ROGERbOHENRIQUE ::i",'RTgEHIZg;gi-tp'’

E N1 [) L E F : 1 1C) 1l2 l11+ 5 ll2 9 1 9 3 8 : :1::R; iELT ; ; 79707 : 08 = 03loo1

Rogério Henrique Endler
IE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
RABALHO E EMPREGO

SECRETÁRIO

/H\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao(Ómercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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LOCÂÇÃO oe CLiMATZÂOORE$/EXFO MERCeOE$

Cliente: PREFE+TUPiA DE MERCEDES bIBI 12616

Cidade; MERCEI:>ES - PARANÁ

/-'\

PRODUTOS

Produto Qtde Preço Unitário Valor Total

IÀ.200,ÓÓCL IMATIZADOFRES 40.ex:>o M3 DE VI bO 04 iÉió,-óó

TOTAL
R$ 44.200,00

,/-'\

...«'----'

Ré.218, M5©QOI -371
IKS{:1 € ST W38 JO?tO 81

,KF iN:: f>t W,f:%MW%
UfA

R$( 3 PR 323 KM :„ lg t OVE 348

L1 C+ f+ 6 7 2 + + F4}4G18lt 4€ 1h1F1bb!111F 1CWF EPqJ

(:!irrlatizadare$ GÊobo - Avênid8 America ,2530

eiabon:e - Paraná 144} 363:17043



U

:

Pag, As

#]qq

Soluções de
E:ngénharia

ORÇAMENTO 25027.R+VOI

PARA: Prefeitura de Mercedes - PR

A/C: Sra. Vanessa

Objetivo: Locação de C{imatizadons

Prezados {as) Senhores {as),

16/01/2026

in\

EQUiPAMENTOS:

' 4 Unidades de C6matizador Evaphrativo com capacidade de 40.000 nÉ/h de vazão de ar.

Valor da !ocação: R$: 3,250,oo por equipa bento

Valor Global: R$ 13.000,00

Pagamento: IO dias após o término do eqento - IOG%

CNPJ de Faturarnento (2AP}: 22.781.484ooo1-96

a EXCLUSÕES:

. Pontos elétricos, proteções e pdnto de água próximo aos equipamentos (as esperas devem estar
disponíveis};

Atenciosamente,

E llc ;q:vire de A!!reI dct Pi*IneP:J

53 41 ac}}f 1 $} ] 1

83.::: a’: À. 8=4}-9é RP 6 - 3 : ’:- a4 :; :

89(1’+p 3119:re : '3} ;na 1 =:€iw

2AP INSTALAÇÕES. MANUTENk,ÕES ELÉTRICAS. CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO LTDA
Av. Presidente Getúlio Vargas. 2932. conj. 1605,

Água Verde. Curitiba - PR. CEP:82240-040



Pag, "Eao

/+\

rw

@

@;f:

&

'=\\

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DE CLIMATIZAÇÃO EVAPORATIVA

02 EMPRESARiAL
ap

AQUI NAS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

LTDA

02 $gMPKê

02 EMPRÊSARIAL INOÚSTRIA E dOMéRCIO OE MÁQulNÁS nDÂ - CNn 30.845.865/oor-ro



LOCATÃRIO

PREFEITURA DE MERCEDES – HR.

LOCADOR

02 Empresaria! Indústria e Coméfcêo de Máquinas Ltda
CNPj. 30.845.865/0001-10
Rua Lagoa do Ibirapuera, 859 - Bbirro MorurnbÊ / Cascavel-PR.

O presente CONTRATO DE LOCÂ4ÃO des[na-se ao aluguel de 8 Equipamentos de Climajzação
Evapora Iva sendo os seguintes r4odelos e valores:

r\
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02 ÉMPRÊSÂRIÂL INDÚSTR IÁ B doMÉRclo DE MÁQuiNÂS LTDÂ - CNPI 30.845.865/oor-ro



MOD. QUANT
Xo 8

VAILOR UNIT.

r–i75m
TOTAL

R$ 10.800,00
1 00

Entrega e instalação 2 dias an#esdüeyeíIta.

VALOR DE LOCAÇÃO DO
R$ 10.800,00

FORh4ADEPAGAMENTO
Após o evento

5 EQUiPAMENTOS

/-'\

Cascavel, 06 de Fevereiro de 2b26

c>2 Emp. ind. E Com. De Máq. Itda - LOCAE)OR
CNPj 30.845.865/0001-10

60,845,865/0001-18,
02 €MP8Ê$ARiAt +wGsr8 tÃ

€ eoMêRp#oô€ MÁot;$%$ n%,

M4'ÇMgHj%%t&PM& wB
9C&%k - %@W1„,„9

/

,+-\

02 EMPRESARIAL INDÚSTRiA E CbMÉRCiO DE MÁQUtNAS LTDA - CNPJ 30.845.865/OOl-10
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CÉRTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Locação de climatizador4s de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades

em comemoração ao 34' aniversá+io do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins d4 direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos

itens a serem licitados foram consHltadas as seguintes fontes:

- Infaco Indústria de Equipament4s Ltda., CNPJ n' 35.218.845/0001-32;
- 02 Empresarial Indústria e Cor$ércio de Máquinas Ltda., CNPJ n'’ 30.845.865/0001-10;
- 2AP Instalações, Manutençõ4s Elétricas, Consultoria e Representação Ltda., CNPJ n'’
22.781.484/0001 -96.

n\

Neste processo liGitatório ds orçamentos foram realizados entre 16/01/2026 a 06/02/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente esjimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mereado, consideradas as qu+ntidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do Ideal de execução do objeto;

b) que não foram priorizado4 na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preçbs em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que

dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relaç#o ao comprador);

0)

d)

, p„„ d, „,p„t, „„„did, f,i ,,mp,tí„,1 ,,m , „mpl,xid,d, d, ,bjeto da licitação;

/=\\
que os fornecedores consu+tados encaminharam orçamento.

Me&etios – PR, 27 de março de 2026

ROGEkIOHENRIQUE Ê:Ê',:8ER,a:igi-Ep'’

E 1N1 1E) L € 1Fi : 1 1(1HH) 112 d1l1F 5 2 19 1 19 3 8 :): ::::R; :: É:: : ; 79707 : 2243loo1

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

'RABALHO E EMPREGO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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'ERMO DE REFERÊNCIA

UNICÍPIO DE MERCEDES

(Proc4sso Administrativo n'.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS bA CONTRATAÇÃO
1.1. Locação de climatizadore4 de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades
em comemoração ao 34'’ aniversáfio do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências éstabelecidas neste instrumento.
e DescriçãF=a 1

LOCAÇÃO DE
CLIMATIZADOR MÓ' IL

Com vazão de ar de no ldínimo

40.000m3/h. Baixo ruído,para
ambientes de no mínimo 600m2,

com rodas ou suporte. P4ríodos
da locação: Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação: Club É Grêmio
Horário: das 18h às 04h

Quantidade de equipam+ntos: 04
(quatro) climatizadores

ltd R$ Unit R$ Total

20818 und 8 2.716,67 21.733,36
- Expo Mercedes –
Aniversário do MunicíÚio

bro de

34'

Datas: 11. 12 e 13 de setdn
2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das 10h às 18h

Local de instalação: clubê Grêmio
Quantidade de equipame+tDs: 04
(quatro) climatizadores.
Imagem ilustrativa:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 1
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Item Descrição a wat R$ Total

} }

1.2, Havendo qualquer dis4ordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termk) de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referênci

1.3. O(s) serviço(s) objeto de{ta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da cobtratação é de 08 (oito) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forrfla do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra cons+am os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Co+tratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técbicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação bstá previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 16.

Unidade gestora: Secretaria de besenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 1+/02/2026

2.3. O obieto da contratação
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55:

e-mail: licitaca01

!stá previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
!mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 2
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detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.éov.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 207.

Unidade Gestora: 02005 - Secretbria de Educação e Cultura
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3. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução coÓo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apÊndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
4.1. QUANTITATIVO TOTAL CONTRATADO
O objeto da contratação prevê o quantitativo total de 08 (oito) climatizadores de ar, conforme

especificado no Documento de FOrmalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

4.2. DISTRIBUIÇÃO DOS EÓUIPAMENTOS POREVENTO
Para fins de melhor compreensão quanto à execução do objeto, esclarece-se que os equipamentos
serão utilizados em dois eventos distintos, conforme segue:

4.3 . Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação : Clube Grêmjo
Horário: das 18h às 04h

Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatbadores

4.4. Expo Mercedes – 340 Ani+ersário do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro dê 2026
Horários :

11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêmib
Quantidade de equipamentos: 04

,,“K.

’quatro) climatizadores

4.5, FORMADE EXECUÇÃ
Os equipamentos serão utilizados de forma não simultânea entre os eventos, respeitando as datas
previamente estabelecidas,

CADA EVENTO contará com o4 (quatro) climatizadores em operação.
A empresa contratada será respodsável por:
- Transporte;
- Instalação;
- Posicionamento adequado; e

- Retirada dos equipamentos apó4 o evento.
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4.6. O fornecedor deve garant+r a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do
início do evento (previsto para às 21h do dia 25 de abril). Por sua vez, a retirada deve ser efetuada
no máximo até às 16h do dia 26 dE abril de 2026;
4.7. O fornecedor deve garantjr a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do
início do evento (previsto para às 18h do dia 11 até o dia 13 de setembro). Por sua vez, a retirada
deve ser efetuada no máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026:
4.8. Os eventos ocorrerão nasdependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/no,

chácara 76/77/A, centro de Mercbdes/PR. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as

condições do espaço ao planejar 4 entrega, instalação e retirada dos climatizadores, garantindo que
todos os e os equipamentos seja+n devidamente posicionados para atender ao público de forma
eficaz

4.9. Os climatizadores industrihis deverão ser adequados para ambientes com grande circulação
de pessoas e a vazão do ar dev4rá ser compatível com o tamanho do salão do Clube Grêmio,
assegurando o resfriamento unifo+me do ambiente;
4.10. Os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e com manutenção
preventiva atualizada;
4.11. A empresa deverá fazer t€stes prévios de funcionamento antes do início das atividades e

disponibilizar suporte técnico dur+nte os horários do evento para eventuais ajustes ou substituições.
4.12. A empresa ainda, deverá fornecer todos os insumos necessários ao funcionamento (água,
reservatórios, mangueiras e cone+ões. Devem também orientar à equipe organizadora quanto ao

funcionamento e cuidados básicog durante o uso.

Subeontratação

4. 13. Não é admitida a subcontrhtação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da ghrantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.15. Não há necessidade de re4lização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUdÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto segÜirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execukão do objeto: o objeto compreende a locação para dois eventos
diferentes, com início no# seguintes dias: 25 de abril de 2026 (Miss Mercedes) e 11 de

setembro de 2026 (Expo Iyercedes);
5.1.2. Descrição detajhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidad4 de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma der ealização dos serviços:
5.1.4. Para o primeiro evento, o fornecedor deve garantir a entrega dos climatizadores
no local em até 6 horas adtes do início do evento (previsto para às 21h do dia 25 de abril).
Por sua vez, a retirada de+e ser efetuada no máximo até às 16h do dia 26 de abril de 2026;
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5.1.5 . Com relação ao segundo, o fornecedor deve garantir a entrega dos climatizadores
no local em até 6 horas antjes do início do evento (previsto para às 18h do dia 11 até o dia 13

de setembro). Por sua vezJ a retirada deve ser efetuada no máximo até às 16h do dia 14 de
setembro de 2026.

Local e horário da prestação do& serviços
5.2. Os serviços serão prestado$ no seguinte endereço: junto ao Clube Grêmio, localizado na Rua
Roma, s/nc), chácara 76/77/A, cent[o de Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário :
5.4. Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026
Local de instalação: Clube Grêmi
Horário: das 18h às 0411

Quantidade de equipamentos: 04 dquatro) climatizadores

5.5. Expo Mercedes – 34' AnÚersário do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro de 2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêmi

Quantidade de equipamentos: 04 dquatro) climatizadores

Materiais a serem disponibilizados
5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.6.1. Todos os materjais necessários para a adequada instalação e funcionamento dos
climatizadores;

Especificação da garantia do sejviço (art. 40, $1o, inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.7. O prazo de garantia contrqtual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Def+sa do Consumidor).

Procedimentos de transição e njalização do contrato
5.8. Não serão necessários prbcedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser ejecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no ]4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, Ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
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execução será prorrogado automaÚcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poder§ convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imedliato.
6.5 . Após a assinatura do co4trato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da emp 4sa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informbções acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará fdrmalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrÜmento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recubar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deVerá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Rei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acombanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no cbntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municip#1 n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve 4notar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que fo[ necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.11. O fiscal do contrato auxlliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do cont fato, e especialmente :
6.11.1. esclarecer pronjamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e cordunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3, proceder, confdrme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a pl4nilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato:

6.11.4. adotar as medidhs preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão daentrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11.5 . conferir e certiÜcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.11.6. proceder as avajiações dos serviços executados pela contratada;
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6.11.7. determinar por [odos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e m#odos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.11.8. exigir o uso c4rreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.1 1.9. determinar a retjrada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber design4ção e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reu4iões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na exdcução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parecer técnRco nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correIa aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das embresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de dualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar, na forrja do art. 140 da Lei Federal n.'> 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, qual]do for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilid4de;
6.11.16. Outras atividad4s compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos Heverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a +rensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados al#ançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidad# demanda(ia;
6.12.2. os recursos hu+nanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e qUantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação do$ serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do búblico usuário.

6.13. O fiscal do contrato info[mará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.14. No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comun}icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vis+as à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o derente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua doncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal nc’

032, de 24 de março de 2023, art. X1):

6.16.1. Analisar a docubentação que antecede o pagamento;
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6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventubis alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os docÜmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea ’'d" do inciso VI db § 3a do art. 174 da Lei nc’ 14.133, de 1c) de abril de 2021, com as

informações obtidas duradte a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administraç#o;
6.16.6. Decidir provisOriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digitajização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (Pb4CP);
6.16.8 . Preencher o terdro de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sist#ma de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dadod referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (pNcp);
6.16.10. Outras atividad4s compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acorjpanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exebução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquela# que ultrapassarem a sua competência.

+xi:

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIdÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução db objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo d 4s sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. nã 4 produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deikar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades cobtratadas; ou
7.1.1.3. deikar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do sdrviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução coÚtratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações previstas

no presente Termo de Refqrência.

7.2.

Do recebimento
7,3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acjma será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a combrovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizafá o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 8



Pag

„Bunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

detalhado que comprove o cumpribento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contratb, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimentO provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado da 4 avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prest4ção dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar n 4 redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser enc4minhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em h4vendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fiÉa obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes daexecução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou únic4 medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vi+ a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização nbo efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021
7.7.4. O recebimento brovisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações conbtantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8 . Quando a fiscalização for #xercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusã$ acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administr+tiva e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrqko para recebimento definitivo
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestqr do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguint 4s procedimentos:

7.9.1. Emitir documedto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato
e setorial, quando houver,no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenHo na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a e+entuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláus+las contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas corripções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos r+latórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a elÉpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela nscali+ação.

7.9.5 . Enviar a docu4entação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc’ 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fis€al no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagam 4nIo.
7.11. Nenhum prazo de recebir8ento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na exe#ução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório bu definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem 4 responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal oudocumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fo[ma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, $ setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementog necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7. 14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do co4trato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respebtivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaqbe do valor de retenções tributárias cabíveis.

7,15. Havendo erro na apresedtação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficdrá sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o praz4 após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7,16. A Nota Fiscal ou Fatura beverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada pol meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediànte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.
7.17. A Administração deverá r&alizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas bo edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indjretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18 Constatando-se, junto ad SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, aprbsente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contrat+nte.
7.19. Não havendo regularizaçjo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinedtes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidad b, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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contratual nos autos do processo 4iministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.21. Havendo a efetiva execuç#o do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do c$ntrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuadd no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conformb seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) di 4s contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em tddas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decr4to Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fidal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPC 4-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realiz4do por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município} para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá ibformar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do Óagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência banc jria para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, se fá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. independentembnte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qu4ndo da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularment+ optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a rejenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos doi Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serei4 emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regr4s relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial nordnativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fa+uras como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a due vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos

de declarações dispostas ba citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normatjvo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Municípi Ó de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e ©SLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas
autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de dir&itos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de c+édito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato admihistrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular ajendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por part 4 do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos paga+nentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem cbmo à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditício4, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nc) 8.429. de
1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cbssionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do obj4to contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas 4s demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito públibo incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em cobta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o de 4conto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não 4fetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contr+tado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de j+lgamento da proposta
& 1. O fornecedor será seleciorjado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a fordla ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do +ontrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, d#verá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8,4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identidcação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: ibscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sed#;
8.6, Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceita4ão ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-nekocios/pt-br/empreendedor ;

8.7. Sociedade empresária, sdciedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de res#onsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Habilitação fiscal, social e trabajhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade nsc41 perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Sec+etaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGF IV), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAC) por elas adjministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n'’ 1.151, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade cord o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de 4ébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativaou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trab4lho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1') de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadabtro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao +eu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade c 6m a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade erd cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja cobsiderado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá combrovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicíjio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferen€iado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição +os cadastros de contribuintes estadual e municipal.

P n'\-

9.

Estado do Paraná

estatuto ou contrato social no Regjstro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercia1
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária es+rangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Unibo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucurs41 ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa D 4EI/ME n.' 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscriéão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada d+ documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agênklia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou 4gência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídi+as ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde t#m sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: a+a de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, alér$ do registro de que trata o art. 107 da Lei nc) 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Os documentos apresentaÓos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

fOR DA CONTRATAÇÃOESTIMATIVAS DO VA
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9.1. O custo estimado total da dontratação é de R$ 21.733,36 (vinte e um mil setecentos e trinta

a três reais e trinta e seis centavos)[ conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é disdensada nos termos do art. 7a, § 7a, do Decreto Municipal n.a

031/2023, e do art. 2', § 2Q, do De 4reto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l [valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos

de guerra, estado de defesa, estadd de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade ptr$1ica) do art. 75 e do § 7c) do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

'- \’ ( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecir$ento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá sPr devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da baixa complexidhde do objeto, cujos riscos inerentes à exeeução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser +dequadamente mitigados por meio das especificações técnicas,
exigências contratuais usÜais, bem como da fiscalização da execução dos serviços. Nesse
sentido, eventuais interco+rências possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito
da gestão contratual. No drais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será

precedida da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇA&JIENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.010.23.691.0011.2052 – Expdsições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333p03923
Fonte de recurso: 000b 505

02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã

Elemento de despesa: 33]9039923 – Outros Serviços de Terceiros
Fonte de recurso: 50i

12. DA VEDAÇÃO À PARtICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de bmpresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nc’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que de+idamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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admissão ou não de empresas cobsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. lsto
porque a formação de consórcio +anto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outr4 forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos jblgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmen+, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no se+tido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verifIcada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio porte ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natÜralmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação db consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a co+secução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam c#pacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que
demandam tecnologia sofi+ticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, Optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motiv$s a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da $resente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nemapresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear d concorrência;
12.4.3. A vedação qu4nto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a bompetitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo aproprjada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise préliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os sedviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

M4rcedes/PR, 27 de março de 2026.

hã,bF;.(r~
Assistente Administrativa
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CERTI +ÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins db direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo àtocação de ctiwlatizadoÀes de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades
em comemoração ao 34' aniversário do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do
Decreto n.') 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibili4ada pela Procuradoria Jurídica do Município.

:ercedes, 27 de março de 2026.

'\\:b.2
NiIma Eger

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ATIVIDADÉS MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Locação de çlimatizadorés de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades
em comemoração ao 34' anivers4rio do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins dê direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessórja, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órg{o ou da entidade.

in\ Me[cedes – PR, 27 de março de 2026

EDSdN Assinado de forma digital por
EDSON KN AUL:88632350900

KN ALJIL:88632350900 D,dos, 2026.03.27 09:07:36 -03'OO'

Edson Knaul
SECI{ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AD+MINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

r\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
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unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratu41, relativos à locação de climatizadores de ar para os eventos
Miss Mercedes 2026/2027 e /esü\?idades em comemoração ao 34'’ aniversário do Município de

Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Me+cedes – PR, 30 de março de 2026
in\.

L 1E\ E R T1E1pqFH) N :: 1:g): 6 Ef: :: : 1 : 1: 1 7 ;; 8
WEéER.0453042 1988 Dadas: 2026.03.30 09;07:57

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes.pr,gov.br
Página 1 1
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lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins dedireito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à locação de ctiwlatizadores de dr para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades em
comemoração ao 34'’ aniversário do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa
considerada ordinária, já previst4 no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a junta da aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Me+cedes – PR, 30 de março de 2026.
o\

El

KI

SEC.
A:

Assinado de forma digital por
;ON EDSON KNAUL:88632350900

IUL:88632350900 Dados: 2026.03.30 09:08:11
-03'OO'

Edson Knaul
ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

[INISTRAÇÃO E FINANÇAS

in\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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(v\d
qunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 073/2026

Mercedes, 30 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a +ossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalid#de PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
locação de climatizadores de ar bara os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades em

comemoração ao 34' anhersãrio 40 Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Process$ Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orç4mentária(s):

02.010.23.691.0011.2052 – Expo4ições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 33903923
Fonte de recurso: 000, 505

02.005.13.392.0005.2022 – Gestãb do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 3339039923
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a P4rtaria n.' 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem comd os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteribrmente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

S„,d, , q„, tí„h,m„ p„, , m,4,nt,, ,„b„r,„,m,-„„.

Atenciosahente,

ED€ON A„i.,d, d, f„m, digit,1 p„

KNAUL:8863235090 ::=::##E?â6:á:Ê:?295oo
0 -03'oo'

Edson Knaul
:TÁRIO DE PLANEJAMENTO,
[INISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECR
AD]

DE: EDSON KNAUL – Secretárib de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prbfeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, da forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, dara a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

/b\
RESOLVE

Art. 1'). DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finékler, matrícula n' 86010 , como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplehtes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, ngs moldes da Lei n.') 14.133, de 1 c’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular +, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camilá Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/+\\

Art. 3'. Fica revogada 4 partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 40. Esta Portaria edtra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercede4, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON ::7:i::Td;hfrma digital
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 gg;ii%;''Já'30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicadd dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial EletrÓnico: www, mercedes,atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95-719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



@unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

+ISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Locação d, ,lim,ti,,db„, d, „ p„, o, e„,„t„ Mis, M„,edes 2026/2027 , as
festividades em comemoração ao B4'’ aniversário do Município de Mercedes/PR, a ser realizado
nos dias 25 de abril e 11, 12 e 13 de setembro de 2026, respectivamente, nas dependências do
Clube Grêmio de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATA(,' q)ES

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

t
Não

Sim
o Mj\ro
ou, caso adotada forma em p4pel, houve a devidal
ustificativa?ii

a )

responsáveis pelo desempenho dab funÇões essenciais àl

contratação?iii

Foi certificado o atendimento do prMr m1
funções? iv

Sim

Sim

SimC,n,ta Documento de Fo,m,li,,çã4 d, D,m,„da (DFD)?,

t m
no Plano de Contratações Anual?vi

o ação está com
com a Lei de Diretrizes Orçamentárjas?vii

Sim

Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETd)?viii

s

descrição da necessidade, a estimbtiva do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação bobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade dacontratação?ix
Há Análise de Riscos?x

L m
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi
o as

e/ou critérios de sustentabilidade bu sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

SimHá Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www. mercedes.pr.gov. br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –

conforme capa e pág
2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 50 a 54 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 40 a 49 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 39 do
Edital



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exlgênGla?

o

padronizadas de Termos de Refedência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contidab no catálogo eletrônicol
de padronização, ou houve
utilização?xiv

Sim
Certidão de Fé

Pública
justifIcativa para sua não

/b
e oc

lforam justificadas e destacadas visbalmente, no processo, 1
eventuais alterações?

Sim
Não houve

alterações

c la
contratação, descrição da solução, r4quisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de geslão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção dO fornecedor, estimativas

do valor da contratação, ad4quação orçamentária,
especificação do produto, indicação 4os locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), esbecificação da garantia
exigida e das condições de manuten€ão e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necbssidade de inserir como
obrigação do contratado a execuç#o de logística reversa,
formas, condições e prazos de paÉamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o cayo)? xv

Sim

a a
@nômica, elas foram justificadas n processoxvI?

C s ualificação técnica, elas]
são específicas e objetivas?

Não se aplica
+n\

Não se aplica

a ou

econômica e o objeto licitatório refirh-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para diqpensa de licitação paral

compras em geral, ou; c) contrajações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), hou+e justificativa para não
dispensá-las?xvii

Não se aplica

o izados de instrumentos

contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
eventuais alterações destacadas e ju#tificadas, ou as contidasl

no catálogo eletrônico de padroniza{ão?xviii

Sim

Sim

Não houve

alterações

o 1 da licitação? xix

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



,unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇqES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

a r
desconto, o preço estimado ou o máxjmo aceitável consta do I
edital da licitação? xx

Não se aplica

Foi utilizado modelo padronizado de
não utilização?xxi

t
Sim

Certidão de Fé

Pública

/N\ a r i

IR$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 1
equiparadas ou foi justificada a não 4xclusividade?
r ento

de preços, com data-base vinculad4 à data do orçamentol
estimado? xxii

Sim Item 2.5 do Edital

Sim Item 4.13 do Edital

a

consta justificativa nos autos? xxiii

Caso tenha sido vedada a participaç
ustificativa nos autos? xxiv

Não se aplica

O
Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E Às QUESTÕES Og(,' AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI)

1 Atende plenamente
a exIgêncIa?

#5 o e m
dos preços utilizados para sua forma4ão?xxv
o a
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços c(jnstantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economja de escala e as

peculiaridades do local de execução #o objeto? xxvi
o em

pelo menos três preços ou houve jbstificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

a amente com base nos

sistemas oficiais de governo, como P4inel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado qbe o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Sim Planilha

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.mercedes.pr.gov.br



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICÂÇÃO RELATrVAÀ PESQUISÂDE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES OR(.'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIdOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

xxVlll

A pesquisa de preços contém,Mr mo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identifrcação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização da# fontes consultadas; IV
1- série de preços coletados; V - métÓdo estatístico aplicado
jpara a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial p4ra a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequívejs ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memó fia de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedOres, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV dd art. IQ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

.'A'\.

Sim

o eÇos

os sistemas oficiais de governo, codlo Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contr+tações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justi Ôcada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado e c
feitas pela Administração Públic4 e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data dal

jpesquisa de preços ou houve a deVida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de cbntratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica
#-\

o bros,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedofres ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativa 4? xxxii

Sim
Há 03 orçamentos

para o objeto

o ares,
foi certificada a observância de os oréamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital o+ certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim Certidão de Fé
Pública

a

certificado que o prazo de resposta c#ncedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

pesquisa dino n fornecedores, foil v:_ 1 Certidão de Fé
certificado que os orçamentos cobtêm: a) descrição doI ''''' I Pública
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VERIFICAÇÃO RELATIVA A PESQUISA DE
PREÇOS E Às QUESTÕES oRÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

1

Pessoa Física - CPF ou do Cadast+o Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; b) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do reqponsável?xxxv

a ( m
jautos a relação de fornecedores que 4)ram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à #olicitação feita?xxxvi

o m
divulgação do orçamento da licitaçãq?xxxvii
r Mo
ou aperfeiçoamento de ação gove4lamental que acarrete
aumento da despesa, constam do4 autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?xxxviii

,''nn\
Não se aplica

Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

o ância do p mr
jpadronização?xxxix
o o do

parcelamento?xl

o m
de catálogo eletrônico de padronizaç#o?xli

Foi certificado que os
como as

ou complementarei aos assuntos quel
de competência lfgal do órgão

p--\
7

Não se aplica

Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

s

atividades materiais acessórias,1enquadram
instrumentais
constituam área
entidade?xIii

Sim
Certidão de Fé

Pública
ou daI

r o e assistênmc

o edital definiu o local da realização Oos serviços? xliii
Não se aplica

a 1 ínimos de salário, foi
certificado que não houve fixação em valor inferior aol
definido em lei ou ato normativo? xliv

Sim Item 4.12 do Edital

o a
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECIFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plenamente
a exigência?

mediante exclusivo reembolso dos s r

o

intervenção indevida da Administraçho na gestão interna do
contratado? xlvi

o M
ao contratado contratar cônjuge, combanheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidadel até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade cobtratante ou de agentel
público que desempenhe função n+ licitação ou atue nal

fiscalização ou na gestão do contratop xlvii
a

empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia deescala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultânda e (iii) há controle
individualizado para a execução de cbda contratado?xlviii

Não

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.7 da

Minuta do Contrato
Sim

Não se aplica

Mercedes/PR, em 30 de março de k026.

FELIPE

WEBER
:AU AN 2í:BÊdKoA:f\j7rma digital por

19057591928 gaEdB:s:::::::537J ã S:08:48 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
:embro da Equipe de Apoio
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unicípio de Mercedes 66 #Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrÚivo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do proccdir4ento e da minuta de ltdital dc Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a “locação de climatizaOorcs dc ar para os cvcrltos Miss Mcrccdcs 2026/2027 c
festividades em comemoração ah 34'’ aniversário do Município de Mercedes/PR”, no valor

estimado de R$ 21,733,36 (vinte 4 um mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos)

3
Os presentes autos encontram-se jnstruídos com os seguintes documentos, pertinentes à presente
análise:

@

•

•

©

@

@

@

@

@

©

©

docum4nto de formalização de demanda (ns. 02-06);
estudo +écnico preliminar (ns. 08-16);
pesquisa de preços (ns. 18-22);
mapa db formação de preços (n. 23);

termo de referência (ns. 25-39);
ccrtidã 4 de atividades materiais accssórias (n. 41);
minutadc edital com anexos (ns. 42-74);

indicaçbo da disponibilidade orçamentária (n. 77);
ato de designação do prcgociro c equipe de apoio (n. 78);

lista dcvcrincação da regularidade processual (ns. 79-84);

certidõ+s de adoção das minutas padronizadas (ns. 07, 17, 40 e 75)

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão

devidamente referenciados ao lonéo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DÁ ÂNÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídicat cm o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme drI. 53, $4.'’, da Lei na 14.133, de I' de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação Regal a impor a fiscalização posterior de cumprimcnto dc

recomendações feitas pela unidadE jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador não
atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que embasaram

tal postura, face o princípio da mdüvação dos atos administrativos.

9
Ressalto-sc que o exame aqui cmbrccndido sc restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de n+tureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do

objeto da contratação, suas car+ctcrísticas, requisitos e especificações. Com relação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FÓne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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dados, parte-sc da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adcquação às necessidades da Administração.

:8
Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

1)A PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026,
consoante consta dos itens 2 do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

DA NATUREZA DOS SERVI(,'oS A SEREM CONTRA’FADOS

Nos termos do art. 48, caput , da I.ci n.'’ 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
terceIros as atividades materiais accssórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

kJ

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 41 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Illctrônico, como modalidadc dc licitação, foi adequada, pois o
serviço a ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6'’, XIII, e art. 29
da Lei n'’ 14.133, dc 2021, item 1.3 do termo de referência e item 4 do estudo técnico
preliminar). Destaque-sc que, à luz do art. 6'’, XI.1, 1.ei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível
licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRI) – será adotado, preferencialmente (art. 64 do Decreto n'’
034, de 2023):

\x-

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parccladas ou contratação de serviços remunerados -por unidade de
medida ou cm regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
prcviamcntc o quantitativo a ser dcmandado pela Administração.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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No caso, verifica-se que a AdminIstração indicou, no item 13 do llstudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de pr4ços não será utilizado, urna vez que se trata de contratação
pontual, para atender eventos csÓccíncos, com quantitativo fixado de acordo com a demanda
real

b\PLANEJAMENTO DA CONTI ’rAÇÃO

Documentos necessários ao plaNejamento da contratação

De acordo com a Lei n' 14.133/d021, a Administração Pública deverá produzir os documcntos
abaixo durante a fase de plancjamfnto da contratação :

a) documehto para formalização da demanda;
b) estudo décnico preliminar;
c) nlapa(s] de risco;
d) termo dk referência.

/+-\

Dito isso, percebe-se que os do{umcntos foram juntados às fls. 02-06, 08-16 c 25-39, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, pOrquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7', $

7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/ 1023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.' 042/2023, por
se tratar da contratação de objeto 1e baixa complexidade (item 10 do tcrmo de referência).

Embora sejam documentos de na+ureza cssencialmentc técnica, faremos algumas observações a
título de orientação jurídica.

Documento para formalização [a demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de F4rmalização da Demanda, percebe-se que foram prcvistos os

conteúdos do art. 6'’ do Decreto nf 03 1, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade da

contratação e a descrição sucinta 40 objeto./ N\

Em relação ao Estudo Técnico Pr€1iminar, a l.ei n') 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l Q) e o Decreto
n' 03 1, de 2023 estabelecem quca Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da

contratação.

Tal documento foi definido comb a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público eNvolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade décnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundar4entar o termo de referência (art. 6'’, XX, da I.ci n' 14.133, dc

2021 c/c art. 7Q do Dccrcto n' 03 1t de 2023).

A área técnica deverá ccrtincar-s d de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos previstos
no art. 7', do Decreto no 031, de ]023. Destaque-sc, em especial, que o art. 7'’, gl', do Dccrcto n'’

031, de 2023 estabelece que os cs+udos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:
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I - descrição da ncccssidadc da contratação, considerado o
problcma a ser resolvido sob a pcrspcctiva do intcrcsse público;

II - dcmonstração da prcvisão da contratação no plano de

contrataçõcs anual, scmprc que elaborado, dc modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidadcs para a contratação,

acompanhadas das memórias de cálculo c dos documentos que Ihes dão
suporte, que considcrcm intcrdcpcndências com outras contratações, dc

modo a possibilitar economia de cscala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis para a contratação, c justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre
outras opções :

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros
órgãos e entidades, com objetivo de idcntincar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

ncccssidadcs da administração; c

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potcnciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
coubcr, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, sc a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for
o caso:

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos dc

cconomicidadc c de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a scrcm adotadas pela Administração
prcviamcntc à cclcbração do contrato, inclusive quanto à capacitação dc
scrvidorcs ou de cmprcgados para fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntes;
XII - descrição dc possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo dc cnergia c

dc outros recursos, bcm como logística reversa para dcsfazimento c
rcciclagcm dc bens e rcfugos, quando aplicável;

XlII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n(’ 031,
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

lc
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No caso, verinca-se que a Adminibtração juntou o estudo técnico preliminar às ns. 08-16.

Percebe-se que referido documcdto contém, em geral, os clcmcntos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Risdos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual
será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do equilíbrio
cconômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a
responsabilidadc das partes por püssívcl ônus nnancciro dccorrcrltc dc eventos supcrvcnicntcs à
contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa dc Riscos” não suprc a necessidade da
Administração Pública, cm mom#nIo oportuno, discutir a matriz de riscos a ser estabelecida
no instrumento contratual.

/=\,

O G,r„„i,me„t, d, Ri,c, „ m,tf„i,li', p,1„ d„„„„i„„d. “M,p, d, Ri„„”.

Quanto ao mapa de riscos, pcrcdbc-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos tcrmos do ar4. 70, $ 7', do Decreto Municipal n.' 031/2023, e do art. 2', g 2',
do Decreto Municipal n.'’ 042/202), por se tratar da contratação de objcto dc baixa complexidade
(item 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar Úc é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o contcúdo mínimo
necessário, bem como a padroniz+ção e a cclcridadc na análise (art. 19, IV, da 1.ci n' 14.133. dc
2021)

/ -x

Recomenda-se, ainda, quc as 4ltcraçõcs realizadas no modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas visu4lmcnte c justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2'>, da
I.ci n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6'’. XXIII, da I.ci n' 14.133, de 2021. define o termo de referência como

documento necessário para a cdntratação de bens e serviços, quc devo conter os seguintes
parâmetros e elementos dcscritivos:

a) dcnniçáo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contratb e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundardentação da contratação, que consiste na rcferência aos estudos
técnicos brcliminarcs correspondentes ou, quando não for possível
divulgar bsscs cstudos, no extrato das partes que não contivcrcm
informações sigilosas;
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c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de

vida do objcto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo dc cxccução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato dcvcrá produzir os resultados prctcndidos dcsdc o seu início até
o seu cnccrramcnto;
-D modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto
será acompanhada c fiscalizada pclo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios dc seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários rcfcrcnciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado c
classificado;
j) adcquação orçamentária.

\\-

Em se tratando dc compras, o art. 40, g 1'’, da Lei n'’ 14.133, dc 2021, dispõe que o termo de
rcfcrência deverá conter, além dos clcmcntos prcvistos acima, as seguintes informaçõcs:

1 - cspccincação do produto, prcfcrcncialmcntc conforme catálogo
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
rcccbimcntos provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo proccsso dc contratação (art. 6(’, LI, c/c art. 19, II,
c g 2'’, da I.ci n'’ 14.133/2021). L-

Nesse contexto, em análisc cmincntcmcnte formal, verifica-se que o termo de referência
contcmplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especifieaçõcs restritivas

Como se sabc, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão dc ordem técnica e

administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamcntc
accrca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos lcgais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstantc, observe-sc que são vcdadas cspccificaçõcs do objeto que, por excessivas, irrclevant
ou desnecessárias, limitcm ou frustrcm a competição ou sua realização (art. 9'), da Lei
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14.133/2021). Portanto, o gesto] deverá tonlar as dcvid„ „„t,1„ p„„„ „„,g„„„ q„, .,
cspccincações correspondam àq+elas essenciais à contratação. sem as quais não poderão ser

atcndidas as necessidades da Ad$inistração.

Ainda sobre esse tema, vale dcst4car que, caso as cspcciiicdÇÕcs somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou ncxibilizar requisitos, de modo que sc possa manter dpcnas aquclcs considcrados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e +cgra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeit4 ao parcelamento do objeto a ser contratado cm licitaçõcs. ]lm
havendo divisibilidade de nature 4a técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação
por itens, tal qual prcvisto na Stu4ula TCU n' 247:

/h

É obrigadória a admissão da adjudicação por item c não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras> serviços?
compras 4 alicnaçõcs, cujo objeto seja divisívcl, desde que não haja
prejuízo p 4ra o conjunto ou complexo ou pcrda dc economia dc escala,
tendo em pista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantcs
que, cmt)dra não dispondo de capacidade para a execução, fornecimcnto
ou aquisiçho da totalidade do objcto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidad+s autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-sc
a essa divibibilidadc.

No caso de serviços, reza o art,47, II e § I', da I.ci n.' 14.133, de 20219 que as licitaçõcs
atcnderão ao princípio do parccjamcnto, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considcr4dos:

P+\ I - a respoÉsabilidade técnica;
II - o custb para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da rcduçãd dc custos, com divisão do objeto cm itens;
III - o dbvcr dc buscar a ampliação da competição e de evitar a
conccntradão de mercado.

Dito isso, percebe-se que o objejo do presente certame é consubstanciado cm item único, não

havendo considerações a serem fc[tas.

Critérios e práticas de sustcnta4nidade nas contratações

Em relação aos critérios e prática4 dc sustentabilidade (art. 5', art. 11, IV, art. 18, §1', XII, e g2',
da Lei n'’ 14.133/2021), deverão 4cr tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da

priorização dc aquisições de prod+tos reciclados c/ou recicláveis (art. 7'’, Xl, da Lei no 12.305, de
2 de agosto de 2010):
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a) definir os critérios c práticas objetivamente no instrumento
convocatório como especificação técnica do objeto, obrigação da
contratada ou requisito previsto em lei especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar sc os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do
certame.

Assim, as especificações devem conter critérios dc sustcntabilidadc ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração cntcndcr que os bcns não se sujcitam aos critérios de sustentabilidade ou que
as cspccincaçõcs rcstringcm indevidamente a competição cm dado mercado, deverá apresentar a
devida justificativa.

Feitas cssas considerações, vcrinca-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não identificação impactos ambientais possívcis dc serem mitigados através
da adoção de critérios objetivos de sustcntabilidadc. Tal análise, dc curtro cmincntcmcntc
técnico, pois, compctc a unidade rcquisitantc, não cabendo ao parcccrista realizar juízo de valor
acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a scrcm tratados, e o acerto das medidas
mitigadoras.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a consolidação
dos quantitativos e preços unitários c total da contratação (art. 6'’> XXIII 2 alínca ’'i’'3 art. 187 IV) e
$ 1'’, VI, da I.ci n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a naturcza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
cmprcgada para cstimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser cxaminada por
esse órgão jurídico, posto scr atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa dc preços deverá ser executada de acordo com o Decreto n.'
036 de 2023

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme consta do

termo de referência, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços efetuada
diretamente com potcnciais fomcccdorcs.

Orrcnta-sc, contudo, quc nas .licitaçõcs futuras, sc procure ampliar/diversificar ds fontes de
pesquisa dc preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a sc criar uma cesta de
prcços ideais.

Designação formal do pregoeiro c da equipe de apoio
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Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, à n. 78, de documento que
comprova a designação do predociro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ I' c 5') da I.ci n'
14.133/2021 e Decreto n' 032, de 2023),

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, hl)P E COOPEIü\TI V,'\S

O Decreto Municipal n' 162, dc 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido)
diferenciado e simplificado para ds microcmprcsas c cmprc'sas dc pequeno porte nas contrataçõcs
públicas de bens, serviços e obras

O art. 6' do referido Decreto cs+abclecc que, nos itcns ou lotcs dc licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitcnth mil reais), a participação no processo licitatório deve scr
exclusivamente destinada às micrbcmprcsas c empresas de pcqucno porte. Nas contratações com
prazo de vigência superior a 1 ( um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

,+x;

Por outro lado, prevê o art. 8' dd Decreto Municipal n' 162/2015 que, na aquisição de bem de
natureza divisível, quando os ite4s ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), Hc crá ser reservada cota de até vintc c cinco por cento do objeto
para a contratação de microcmÓresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e cntidadcs
contratantes poderão deixar de dbscrvar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do co 4junto ou do complexo do objeto.

I-lá, ainda, previsão facultativa dc estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:
• dc cxiêência dc subcontratação dc microcmprcsas ou empresas de

pcqucno $ollc nos termos do art. 7'’ do l)ccrcto Municipal n'’ 162, dc
2015

• de pribridadc dc contratação de microcmprcsas e empresas de
pequeno Úortc sediadas local ou rcgionalmcntc, até o limite de dez por
cento do melhor prcço válido nos termos do art. 9':, II, do Decreto
Municipal n' 162, de 2015.

n\

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam às
cooperativas com receita bruta cqbivalcntc à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34

da Lei n'’ 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por nm, os tratamentos difercbciados devem ser afastados quando incidcntc alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, dc 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artido :

Art. 10. 8ão se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados
como mi4roempresas ou empresas de pcqucno porte sediadas local ou
rcgionalmbntc c capazes dc cumprir as exigências estabelecidas no
instrumcn[o convocatório ;
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II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microemprcsas c
as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou rcprcscntar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a
ser contrat,IdO, justificadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou incxigívcl, nos termos dos arts. 24 c 25

da 1.ci n'’ 8.666, dc 1993, cxcctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l
c II do caput do referido art. 24, nas quais a cornpra deverá ser feita
prcfcrcncialmcntc por microcmprcsas c empresas de pequeno porte,
observados, no que coubcr, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplincado não for capaz de alcançar,

juslincadamcntc, pclo mcnos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

I)iantc disso, verifica-se que o valor estimado da contratação não ultrapassa R$ 80,000,00
(oitenta mil reais), tendo o certame, corretamente, sido destinada a participação exclusiva de

microcmprcsas e empresas de pequeno porte (subitcm 2.5 do Edital).
\U

DAS MINUTAS PADRONIZAD AS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, c § 2'’, c/c art. 25, $ 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmcntc c justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da
f.ci n'’ 14.133/2021).

A padronização dc modelos dc editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pcla Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de cnciência, acaba por restringir a análise jurídica a

ser elaborada, tornando-sc dcsarrazoada a rcvisão c a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de cncontro à finalidade pretendida com a
padronização. "\_ . '

Os requisitos c clcmcntos a serem contemplados na minuta de edital são aquclcs previstos no art,
25, cctF)ut , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às cspccincidadcs dc cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, dcvc observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma lcgal, no que pcrtincntc.

No caso, vcrinca-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pcla
Procuradoria Jurídica: Documcnto dc Formalização de Dcmanda; Ilstudo Técnico Preliminar,
1-crmo de Referência, Ildital dc Pregão c Contrato, conforme certificação processual às fls. 073
17 40 c 75

Rcfcrldas minutas foram previamente elaboradas e aprovadas pela Procuradoria Jurídica, Mo
havendo ressalvas ou obscrvaçõcs a serem feitas.
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DA DISPONIBiLIDADE ORçAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao it. 6', XXIII, "j’'> c/c art. 183 caput7 da Lei n' 14.1339 de 20219

consta à n. 77 a declaração do sqtor competente acerca da previsão dos recursos orçamcntá1-ios
necessários para fazer face às dqspcsas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessIdade de juntar ao 1-cito9 antes da cclcbração do contrato
administrativo ou do instrumcnth equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
nnancciro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n'' 4.320, de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, qbc o atendimento ao art. 16, I c IT, da Lei Complement,11. n. 101 ,
de 4 de maio de 2000, somente s 4rá necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária
em apreço não forem qualincáv+is como atividades, mas, sim, como projctos9 isto é? se não
constituírcm despesas rotineiras, +omo estabelece a Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014 ( ”/1 s

despesas ordinãrias e rotineiras\da administraça.o, jã previstas no orçamento e destinadas à
manutenção das ações governaÀ1enlais preexisteníes, dispensaw1 as exigências previstas nos

incisos l e Ii do art. 16 da Lei Cobrplementar n' 101, de 2000").

,+'x,

Neste sentido, registra-se que codsta da n. 76 certidão dando conta que a contratação pretendida
se trata de despesa administrativ4 considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à
manutenção de ação prcexistcnte, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos
indicados no art. 16, I e II, da I.ci de Responsabilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAIL E DA 1.EI 1)E ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme ali. 54, caput c §l', ,/& ,„t. 94 da L,i „' 14.133/2021, é „brigató,ia , di,,'ulgação c ,
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do

Município, bem como cm jornal de grande circulação.
dna+\

No caso, deve ser observado o prh),:o mínimo dc 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação do edital de licitação, bara a apresentação das propostas c lances, quando adotados os

critérios de julgamento de mcbor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lci n'
14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Na4ional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória {luc porvcntura não tenham integrado o cdital e seus ancxos,

conforme dctcrmina o art. 54, $ 31, da I.ci n' 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por f&rça do Dccrcto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o Município de Mcrccdcs

optou por não adotar o Portal Na+ional dc Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto\não
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adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as providências
quc dcnrandarcm divulgação por tal meio, previstas nos Dccrctos municipais que rcgulamcntam
a Lei n.o 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.c) 032, dc 24 de março de 2023,
Decreto N[unicipal n.'’ 033, dc 24 dc março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24 de março de 2023 e o l)ccrcto Municipal n.'’ 040 dc
24 dc março de 2023, dcvcrão scr cí-ctivadas na forma do parágrafo único do artigo primeiro do
Dccrcto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc

Art 1'’

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica c funddcional do Município de Mcrccdcs, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’
14.133/2023 exige que sejam divulgadas cm sítio eletrônico oficial,
admitida a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartiçõcs,
vedada a cobrança dc qualqucr valor, salvo o rcfcrcntc ao fornecimento
dc edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a 1.ci llstadual n.'’ 19.581, dc 04 dc julho de 2018, c com o Acórdão n,'’
221 0/22 -– Tribunal Pleno, do ’i'ribuna 1 de Contas do listado do Paraná7 deverá ser
disponibilizada a integra do processo licitatório, em tcmpo real, no sito oficial do Município.

3 – CONCLUSÃO

Itm face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
proccdimcnto submetido ao exame dcsta unidadc consultiva, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dcstc
órgão

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, sc procure ampliar/diversificar as fontes de
pesquisa dc preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, dc forma a se criar uma cesta de

prcços ideais.

\\_“

E o parecer, passível de ser censurado por outro cntcndimcnto que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos intcrcsscs do Município.

b4crccdcs-PR, 130 dE dc 2026

Geo/â Pbeira de Mello
1)110' ’RAI)bR JURÍDICO

OAB/PR 52531
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:q*3;,; Estado do Paraná

Parecer n.' 040/2026

Mercedes, 30 de março de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamehto, Administração e Finanças,

Considerando as informaçbes apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 70/2026, na modali4ade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 33/2026, que tem por
objeto a locação de chmatizadore\ de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades
em comemoração ao 34' an»erscfio do Município de Mercedes/PR.

/-\\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAER TON
WE ER:04530421

Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988
Dados: 2026.03.30 10:21 :04
-03'OO’988

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secre[ário de Planej . Adm. e Finanças

//nH\
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n'’ 70/2026

PREGAO
ELETRONtCO
33/2026

ou

CONTRATANTE (UAgG)
MUNICiPIO DE MERCE]) 4S – PR (UA SG: 985531 )

OBJETO:
Locação de climatizadores de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e
festividades em comemoraçãO ao 34Q aniversário do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CÓNTRATAÇÃO
R$ 21.733,36 (vinte e um +nil, setecentos e trinta e três reais e trinta e seis
centavos)

DATA DA SE$ SÃo PúbLICA
Dia 17/04/2026 às 13:3011 (hbrário de Brasília)

Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/g+P/EQUIPA}RDA$
SIM

LOCAL: Portal de Compras 40 Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGÁMZNTO:

.r\

/'--'\
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n'’ 70/2026

MU#ICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PRE(IÃO ELETRÔNICO N'. 33/2025

LICITAÇÃ(+ EXCLUSIVA PARA ME’, E/OU EPP’,

Torna-se público, para conhecimbnto dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua [Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregdeiro designado pela Portaria n' 854/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021, e demais legislação aplicáfeI e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

.in\

Data da sessão: 17 de abril de 20h6.

Horário: 138h30min (treze horas\\ e trinta minutos)
Local: Portal de Compras do Gov#rno Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licit4ção é a locação de climatizadores de ar para ox eventos Miss
Mercedes 2026/2027 e festividayes em comemoração ao 34' aniversário do Município de

Mercedes/PR, conforme condiçõHs, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2. A licitação é composta
Referência.

)or 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de

/'n'\
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste P[egão os interessados que estiverem previamente credenciados

Governo Federal fwww.gov.br/cor}mras
2.1.1. s deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia ü+il anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-be exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verd4deiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representa[lte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da jicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que pbr terceiros
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item ant#rior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, ir$ediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles $e tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

2

no Sistema de Cadastramento Unjficado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
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momento da habilitação.
2.5. Neste processo Hcitatórid, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do ark 48 da Lei Complementar n'’ 123, de /4 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empr4sas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenhar+ celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a reqeita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte

2.6. Será concedido tratamentofavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas +nencionadas no artigo 16 da Lei nD 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rurbl pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Compjementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.' 162, de 04
de dezembro de 2015, e alteraçõed posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não btenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprdjeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licita6ão versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3 . empresa, isolad&mente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto exe+utivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acioNista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsáv#1 técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física oujurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação e[n decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mqntenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou bivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desembenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceirO grau;
2.7.6. empresas contr$1adoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física oÓ jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condendda judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por subr§issão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolesdentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público #o órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídic+s reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações dh Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11

in\\

in\\

Não poderá pa+icipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam confrgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos terjnos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9c> da Lei nc’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que tr Ita o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física bu jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua contfoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaç#o fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administradão e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os iten4 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de +xecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes p+blicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores Oo projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do proj 4to executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contrataçdes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do fín#nciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integ[e o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata oe de-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de in+egrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de e#presa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃd DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a faye de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharãb, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de debconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecido 4 para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitaçã$ anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forrnae no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a pr 6posta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da propOsta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

10\

3.4.1. está ciente e coÚcorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a propost4 apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas inrralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
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ajustamento de conduta +igentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega mbnor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 fjnos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XiXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui emp+egados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III 4 IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exig4nçias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da PrevidênciaSocial, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em +ooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitbs estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3') da Lei Complementar nc’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabele+ido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

o o para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do ca+lpo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em due a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno port+, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao +ratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de

2006, mesmo que microerÓpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 202 [, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirdr ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaç#o de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridob no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lane+s.

3.10. Serão disponibilizados pada acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresedtação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizad4 a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu bercentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes [egras:
3.11.1. a aplicação do ibtervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tadto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor $ferta; e

3.11.2. os lances serãd de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecidol e o intervalo de que trata o subitem acima.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema3.12.
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poderá ser alterado pelo forneced4r durante a fase de disputa, sendo vedado :
3.12. 1. valor superior 4 lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento pôr menor preço; e
3.12.2. percentual de dpsconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou + percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigjloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interebsado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o procdsso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobserv#ncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O lieitante deverá colÚunicar

n\

imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa compro+eter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTÓ DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar #ua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário db item;
4.2. Havendo qualquer dis4ordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edit41/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/TermÓ de Referência.

4.3. Todas as especificações db objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribbtários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objbto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, n&) Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou quajquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário di empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada s4rá a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do pe[centual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuhis estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos doIDecreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a sererd emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regra$ relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
inF. O referencial norrbativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 od a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB

/-'\,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 6



Pag

qB
,unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n' 70/2026

1234/2012 seja o referencjat normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do ]Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarqui4s e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Mjcroempresa e a Ernpresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Sim$1es Nacional,
4.9. A apresentação das propdstas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidadb com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de ex+çutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferr4mentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução co$tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de vali#ade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçã
4.9.2. Os licitantes dekem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações búblicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofeÓado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta devérá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (ge for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empe}nhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qu 41 será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas phra o mesmo.

4.10. O descumprimento das jegras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a respon4abilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as #eguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumÓrimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificad# a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato

4.11. Em se tratando de serviçOs com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exçlusiva3 o liçitante deverá indiear os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regerd as categorias profissionais que exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigência 4, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso9 deverá s4r garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente cohtratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/01/2026.

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medi+nte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE9
exclusivamente para as obrigaçõe+ iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

,'---\

/-'\
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licikação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horáriÜ e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão reti far ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará kampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa çompetiti+a, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro .

5.5. O lance deverá ser ofertadb pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidaq no Edital.
5.7. O licitante somente poderR oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermbdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).
5.9. O licitante poderá, uma únjca vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sister4a, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá d+ acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o ebvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances p+blicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lancbs da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automatic 4mente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período d# duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação 4utomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e oco[rerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inblusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo ndvos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autbmaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final declassificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de belo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinícid previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o 4nvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentajão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lancqs da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

,nb\
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esse prazo, o sistema enc4minhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de hté dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o pr+zo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àqueja possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o 4ncerramento deste prazo.
5.12.3. No procedime4to de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo Óelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos rdelhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramentO deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances seguindo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o ebvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da et 4pa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em qüe os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuajs prorrogações.

5.13.1. Não havendo pblo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitanteq que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novod lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lancbs da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automatichmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período d+ duração da sessão pública.
5,13.3. A prorrogação 4utomática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior,
será de dois minutos e oco[rerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inblusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo ndvos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autÓmaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

o\

/H-\

conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melbor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de belo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá a#mitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos praz$s estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ord+m crescente de valores.
5,15. Não serão aceitos dois oO mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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5.16. Durante o transcurso da sêssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, +edada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão c 6m o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanbcer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do bistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública sqrá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pejo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.19. Caso o licitante não apres+nte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não 4xclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerradd a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da en+idade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de p+queno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, s+ esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplica+-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123. de

2006, reguiamentada pelo Decretb Municipal n.' 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

/'H'\

Nessas condiçõbs, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na fa+xa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consid#radas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor clasbificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no praào de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automátic4 para tanto .

5.20.3 . Caso a microerdpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na orde jn de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem ar}rterior.

5.20.4. No caso de eduivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e
empresas de pequeno pode que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor Üferta.

5.21. Só poderá haver empate ehtre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventÜal empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no artl 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. digputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nov4 proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. av#liação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão prbferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumpqimento de obrigações previstos nesta Lei;

/'\
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5.21.1.3 . debenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no €jmbiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. de#envolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orien+ações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o ednpate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou pr+stados por:
5.21.2.1. erdpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órg io ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no faso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do bstado em que este se localize;
5.21.2.2. erüpresas brasileiras;
5.21.2.3. erdpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Phís;
5.21,2.4. erdpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n') 12.18}, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de enviode lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do pr4ço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassiÍrcado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela AdÜrinistração.
5.22.2. A negociação sbrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da begociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatórjo.
5.22.4. O pregoeiro sojiçitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a pr(jposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, ] se for o caso, dos documentos compiementares, quando
necessários à confirmaçãO daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrurdento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empcnhos e demais comudiçações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por 6-mai! oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remotidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao Óregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chal pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do pr+ço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

/-'\

n\

6.

6.1.
DA FASE DE JULGAMÉNTO

Encerrada a etapa de negbciação, o pregoeiro verincará se o licitante provisoriamente
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classificado em primeiro lugar atebde às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, l#gislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeç4 a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Naciobal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da U4ião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Naçiohal de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://w+'w.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacibnal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mara[do pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj .jus.br/improbid®e_adm/consultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôbeos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICQN, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estádo do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros 4erá realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 4 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.thu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará bara verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impe#itivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de bbrla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dehtre outros.
6.3.2, O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação
6.3.3. Constatada a exjstência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participaç#).

6.4. Na hipótese de inversão dis fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o pr$cedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriaÜ1ente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/ÜPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

prcgoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em rel4ção ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

/-'\

pn\

seLis anexos .

exclusiva, a nm de assegurar o tdatamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dibsídios du convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
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estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os aco+dos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato{s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitanteb, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acord$s, dissídio s ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
Será desclassificada a proÓosta vencedora que:
6.8.1 . contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer à] especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataçã Ü;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração ;

6.8.5. apresentar descbnformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que inganável.

6.9. No caso de bens e serviçob em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por c4nto) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidbde, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, qúe comprove:

6.9.1.1. qu# o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. in4xistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de servidos de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço consiOerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de bxecução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

6.8.

'n\

integral, semi-integrada $u
superação do valor global bstimado;
6.10.2. No regirne de e+npreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do val$r global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme ptaniiba anexa ao edital;
6.10.3. No caso de s€rviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores fodem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, indep+ndentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida ga+antia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco pbr cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este últirdo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inejequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complement4res, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da probosta.
6.12. Caso o custo global estima#o do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
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Administração, o licitante ctassifi4ado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectjvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administ+ção, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos Únitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento Oas Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES), com os resp4ctivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dog preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contr+tação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequaçõeq indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento pOsterior do contrato.
6.12.2. Em se tratandode serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja drodutividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
liçitante deverá indicar a p}odutividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtiVidade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver donüda na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o li+itante deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes lpoderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Admini#tração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não corrtrariertn dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de prodbtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do sbbitcm anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratad4, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa r+muneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajbstada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço 4 que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de quet rata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das pjopostas;
6.13.2. Considera-se cIro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimentd de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse rqgime.

6.14. Para fins de análise da pdoposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação bscrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto
6.15. Caso o Termo de Referên4ia exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-l4, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

'-q\

in\
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6.16. Por meio de mensagem bo sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação dab amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliaç des serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver en+ega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresêntada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilid+de da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da( 1) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações cons[antes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referênêia exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregobiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da sol#ção de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem 40 sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização dd prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será r+alizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estab4lecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao bregoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrebtes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada u jn dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborar4 relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitantÉ provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funciobalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitant4 será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante se lá desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique qbe a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá pr4zo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, pára proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
lap para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconforrnidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada adrovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prov4 de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a propost4 da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas dondições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassifica4ão do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classincaç40, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e

r\
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funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliaçqes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO
7.1. Os documentos previstob no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitabte de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 6p a 70 da Lei nc’ 14.133, de 2021 .

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-Ônanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a particjpação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante +encedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tr+dutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos donsulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a particjpação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do so+natório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio bão for formado integralmente por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o ter+no de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licit4úes individuais.
7.5. Os documentos exigidos p 4ra fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia auten+icada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante cobferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos bara fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou Éntidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitbnte apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nc> 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitan+e apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de r4serva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas crb lei e em outras normas específicas.
7.9 . O licitante deverá apresebtar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Consti}uição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

/H-\
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convenções coletivas de trabalhd e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas,
7. 10. A habilitação será verific4da por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haver4 a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do dOcumento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4'’

7.11. É de responsabilidade do Ícitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto abs órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à al[eração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n') ]/2018, art. 7'), caDut

7.11.1. A não obs sposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitaçã$. (1N nc) 3/2018, art. 7'’, parágrafo único),

Z /2. A verificação pelo pregoeifo, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentog exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados pgr meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por iguhl período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese d 4 a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os lici+antes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitaçãd e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF du a exigência dos docurnentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vençebor.

7.13.1. Os documento 4 relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serãb exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2 . Respeitada a exfeção do subitem anterior, relativa à regularidadc fiscal, quando
a fase de habilitação antbceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação $u exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos doculbentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentds, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1. art. 64):
7.14.1. complementaçãb de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
liçitantes e desde que nebessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

/'H'\
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certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
recebimento das proposta

7.15. Na análise dos doçumentds de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a subst#ncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em at4 e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante dão atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a data de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov.br
Página 1 17



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n'’ 70/2026

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'> 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.'\ _/

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCA(,'ÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de !avratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo pe[manecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/co$pras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou êm não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinbda a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o t 4mo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta qontrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, se+1 prejuízo das sanções previstas neste Edital.
8.11.1. O prazo consta4te do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o +rotivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Aiternativamenje à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo He contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo pará assinatura, mediante correspondência postal corn aviso de
recebimento (AR), disponjbilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrôni+o (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, acontar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/----\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMtINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrbtiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entreÉar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que t4nha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decofrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em esbecial quando:

9.1.2.1. nã 4 enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a/+\
negociação ;

9.1.2.2. recbsar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deiKar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apdesentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando conv(doado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. rec[rsar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de predo, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pelh Administração;

9.1.4. apresentar decldração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a jicitação
9.1.5 . fraudar a licitaç#o
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9.1.6. comportar-se d+

especial quando :
9.1.6.1.
9.1.6.2.
9.1.6.3.

muIta9.2.2
9

9.2.3
9.2.4

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

agIr em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
ap+esentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilí+itos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8 . praticar ato lesi+o previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846. de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.IB3, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, gafantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízÓ das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:
/n\

impedimento d4 licitar e contratar; e

declaração de ibidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade,
Na aplicação das sanções #erão considerados:
9.3.1. a natureza e a g[avidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridad+s do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncids agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que d4ia provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação Óu o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos $rgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida en] percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máxirbo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infraçõeb previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contratd) licitado.
9.4.2. Para as infraçõ4s previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado,
9.5. As sanções de advertênciaJ impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão s#r aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção dê multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da daja de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacjonadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais drave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e jndireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo naáximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao resbonsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, er]n decorrência da práti+a das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infraçõ4s administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a imposição de pena[idade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

9.3.

/=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

Www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 20



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n'’ 70/2026

contratar, cuja duração observará b prazo previsto no art. 156, $5', da Lei n.' 14.133/2021.
9.9. A recusa injustifiçada do 4djudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instru[nento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizbrá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsaqilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidbneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as pro+as que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo d# 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a d4cisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de ]0 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de bedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou cqntratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo m+imo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9,13. O recurso e o pedido de r econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deci#ão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções pdevistas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos cdusados.
9.15, As infrações relativas a fake de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta db instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na faye da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio id6neo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, Ü1ensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail irrdi4ado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspOndência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demaIs, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada pdr e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes socijais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do lic}itante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunidada.
9.20. A participação nos certades promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

f'--'\

/Hb\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 21

É$:3:4



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório yl' 70/2026

dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte lebítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, deve4do protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação du ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) diab úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail lici+acao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endere60 constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedid bs de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame .

10,4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, s+rá definida e publicada nova data para a realização do certame.

.in'\

11. DAS DISPOSIÇÕES GiRAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expedient4 ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marbada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmb horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo P[egoeiro.
11.3. Todas as referências de te4lpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF. 1

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadorag da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidad+ e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todOs os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenHum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do proc#sso licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos 4stabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
iníeio e incluir-se-á o do vencime4to. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração .
11.8. O desatendimento de exidências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível d aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência e4tre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevaleberá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos eslão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

/-'-q,
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Públicas – PNCP (se adotado o mjio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.
11.10.1. Por força do D4creto Municipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal N+cional de Contratações Públicas (PNe:P), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetpadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Mudicípio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 1176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto} Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para kodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Ter[no de Referência;
11.11.2. ANEXO II – E4tudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Qocumento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – N4inuta de Termo de Contrato;

,n\\

Município He Mercedes - PR, 30 de março de 2026.
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Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
tERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Proce+so Administrativo n'.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS bA CONTRATAÇÃO
1.1. Locação de climatizadore# de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades
em comemoração ao 34'’ aniversá fio do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências &stabelecidas neste instrumento
F DescrMFTa nI m11

LOCAÇÃO DE
CLIMATIZADOR MÓV[EL.
Com vazão de ar de no riínimo
40.000m3/h. Baixo ruído, para
ambientes de no mínimo 1600m2.

com rodas ou suporte. P4ríodos
da locação: Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 202

Local de instalação: ctubb Grêmio
Horário: das 18h às 04h

Quantidade de equipam4ntos: 04

(quatro) climatizadores+
1 8

/+b\

- Expo Mercedes –
Aniversário do Municídio
Datas: 11, 12 e 13 de set€mbro de
2026
Horários :

11/09: das 18h às 22h

12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação : Club É Grêmio
Quantidade de equipameÓtos: 04
(quatro) climatizadores]
Imagem ilustrativa:

34'
20818 und 2.716,67 21.733,36

/+\
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CATMAT/CATSER e a do Term 4 de Referência, prevaleçerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referêncial,
1.3. O(s) serviço(s) objeto desja contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da codtratação é de 08 (oito) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forrÓa do artigo 105 da Lei nQ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maiod detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra consjam os preços unitários e totais máximos admitidos.

/+-'\

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Con+ratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técbicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação 4stá previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.áov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 16.

Unidade gestora: Secretaria de besenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 1+/02/2026

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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2.3. O objeto da contratação Éstá previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp]gov.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 207.

Unidade Gestora: 02005 - Secrejaria de Educação e Cultura
Data de publicação no PNCP: 11/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLÚÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução cobo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, a$êndice deste Termo de Referência.
''nn\

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
4.1. QUANTITATIVO TOTALCONTRATADO

O objeto da contratação prevê oquantitativo total de 08 (oito) climatizadores de ar, conforme
especificado no Documento de jormalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

4.2. DISTRIBUIÇÃO DOS dQUIPAMENTOS POREVENTO
Para fins de melhor compreensãO quanto à execução do objeto, esclarece-se que os equipamentos
serão utilizados em dois eventosdistintos, conforme segue:

4.3 . Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação: Clube Grêdio
Horário: das 18h às 04h

Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatbadores

p=\
4.4. Expo Mercedes – 34' Anjversário do Município

Datas: 11, 12 e 13 de setembro db 2026
Horários :
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêmio

Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatizadores

4.5. FORMADE EXECUçÃb
Os equipamentos serão utilizadds de forma não simultânea entre os eventos, respeitando as

datas previamente estabelecidas.

CADA EVENTO contará com d4 (quatro) cHmatizadores em operação.
A empresa contratada será respobsável por:
- Transporte;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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- Instalação;
- Posicionamento adequado; e

- Retirada dos equipamentos após o evento.
4.6. O fornecedor deve garantjr a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do

início do evento ('previsto para às plh do dia 25 de abril). Por sua vez, a retirada deve ser efetuada
no máximo até às 16h do dia 26 db abril de 2026;
4.7. O fornecedor deve garantjr a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do

início do evento (previsto para às 18h do dia 11 até o dia 13 de setembro). Por sua vez, a retirada
deve ser efetuada no máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026;
4.8. Os eventos ocorrerão nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n'’,
chácara 76/77/A. centro de Mercddes/PR. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as

condições do espaço ao planejar a entrega, instalação e retirada dos climatizadores, garantindo que
todos os e os equipamentos sejad1 devidamente posicionados para atender ao público de forma

p=\

eficaz.
4.9. Os climatizadores industriàis deverão ser adequados para ambientes com grande circulação
de pessoas e a vazão do ar deve fá ser compatível com o tamanho do salão do Clube Grêmio,
assegurando o resfriamento unifofme do ambiente;
4.10. Os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e com manutenção
preventiva atualizada;
4.11. A empresa deverá fazer t4stes prévios de funcionamento antes do início das atividades e

disponibilizar suporte técnico @urante os horários do evento para eventuais ajustes ou
substituições.
4.12. A empresa ainda, deverá fDrnecer todos os insumos necessários ao funcionamento (água,
reservatórios, mangueiras e conegões. Devem também orientar à equipe organizadora quanto ao
funcionamento e cuidados básieod durante o uso.

n\ Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontrhtação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões con#tantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.15. Não há necessidade de rea[ização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECtJ'
Condições de execução
5.1. A execução do objeto següirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execudão do objeto: o objeto compreende a locação para dois eventos
diferentes, com início nos seguintes dias: 25 de abril de 2026 (Miss Mercedes) e 11 de

setembro de 2026 (Expo b{ercedes);

LO DO OBJETO
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5.1.2. Descrição detajhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodiçidad+ de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma dO realização dos serviços :

5.1.4. Para o primeiro evento, o fornecedor deve garantir a entrega dos climatizadores
no local em até 6 horas arjtes do início do evento (previsto para às 21h do dia 25 de abril).
Por sua vez, a retirada deqe ser efetuada no máximo até às 16h do dia 26 de abril de 2026;
5.1.5. Com relação ao segundo, o fornecedor deve garantir a entrega dos

climatizadores no local e 41 até 6 horas antes do início do evento (previsto para às 18h do
dia 11 até o dia 13 de setembro). Por sua vez, a retirada deve ser efetuada no máximo até

às 16h do dia 14 de setembro de 2026..n\

Local e horário da prestação dob serviços
5.2. Os serviços serão prestad És no seguinte endereço: junto ao Clube Grêmio, localizado na
Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestad4s no seguinte horário:
5.4. Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação: Clube Grêmi
Horário: das 18h às 04h
Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatizadores
5.5 . Expo Mercedes – 34' Anjversário do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro de2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêmi
Quantidade de equipamentos: 04 {quatro) climatizadores

/'-'-\

Materiais a serem disponibilizados
5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utebsílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.6.1. Todos os materIais necessários para a adequada instalação e funcionamento dos
climatizadores;

Especificação da garantia do se+viço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.7. O prazo de garantia contr4tual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078. de 11 de

setembro de 1990 (Código de De Psa do Consumidor).

Procedimentos de transição e n4alização do contrato
5.8. Não serão necessários pr+cedimentos de transição e finalização do contrato devido às

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃd DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser eÀecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado 4utomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples abostila.
6.3 . As comunicações entre o drgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade p$derá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser curllp[idas de imediato.
6.5. Após a assinatura do con+rato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empdesa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá infortnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do méfodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

!!ii..:.*„.L:.„.„;*,=:::**=*,:::;,*;:*dos serviços, indicando no instru[nento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recujar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
proposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato de+erá ser acompanhada e fisçalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Hei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acomdanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no c$ntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municip+1 n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, eIn registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará b que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxijiará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do cont[ato, e especialmente:
6.11.1. esclarecer pron+amente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;
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6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e combnicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, confdrme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a pl4nilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensã4 da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.11.5. conferir e certidcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avajiações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por +odos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e dnétodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso c4rreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, qbe, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber design4ção e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reudiões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na ex4cução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técdico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correja aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das erüpresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle He qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na fornla do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quaNdo for o caso;
6.11.15. propor à autoridbde competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilid4de;
6.11.16. Outras atividad4s compatíveis com a função

6.12. A execução dos contratos #everá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que çompreendam a rbensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados al4ançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidad+ demandada;
6.12.2. os recursos hudranos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e qüantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação doi serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento Has demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do #úblico usuário.

obras

'nn\

Hall\
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6.13. O fiscal do contrato infdrmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras J se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências ] que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato codnunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comÜnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade] com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o gÉrente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua Éoncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
no 032, de 24 de março de 2023, ah. 11):

6.16.1. Analisar a doeu[nentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuhis alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os docbmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao dbjeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

com as informações o$tidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das ativid4des da Administração;
6.16.6. Decidir provisqriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

in\

serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitajização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema 40 município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (Pb{CP);
6.16.8. Preencher o teÚno de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pel 4 sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados1 referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (pNcp);
6.16.10. Outras atividad4s compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acombanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exe#ução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquela# que ultrapassarem a sua competência.

/b\

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIdÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução db objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo d4s sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. nã4 produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. dejxar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
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7.1.1.3. d4ixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do s+rviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1 Execução do
previstas no presente Ten

lbjeto, de acordo com a descrição e demais especificações
lo de Referência.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhaHos, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acIma será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a com$rovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. O fiscal do contrato reali+ará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o #umprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrat Ü, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimentd provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado dad avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prest4ão dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar nd redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser enc4minhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em h4vendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fi}a obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo bu em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou únicd medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vi+ a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização dão efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todbs as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133. de 2021

7.7.4. O recebimento r )ível, à conclusão
de todos os testes de çampb e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações coNstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização foI exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a c$nclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e fdministrativa e demais documentos que julgar necessários,

in-\
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devendo ençaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebi+os definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo destor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obede€endo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documebto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato
e setorial, quando houver,no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenHo na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a e+entuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusÜlas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

r--\\

escrito, as respectivas cordeções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos r+latórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a elipresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscali+ação.
7.9.5 . Enviar a docurdentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidabão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão .

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fis 4a 1 no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagam+nto
7.11. Nenhum prazo de recebirdento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na exeeução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem b responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

/""'\

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na fdrma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, d setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elemento+ necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de vali4ade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do coàtrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respebtivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar] e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresen+ação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a7.15.
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liquidação da despesa, esta fic4rá sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazb após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante :
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura beverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada pdr meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediánte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá dealizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas ho edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indjretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto a 4 SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, pdr escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo] apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do cobtratante.
7.19. Não havendo regularizaç#o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos r4sponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bemcomo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinebtes e necessários para garantir o reeebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo aHministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do c+ntrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

/-b\ Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetu4do no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da desp4sa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da cbntratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê $ art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Cbntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo finbl do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPC 4-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município)jpara crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá idformar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
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7.25. Será considerada data do Óagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência banc 4ria para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, se fá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemfnte do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaçã Ü vigente.

7.27. O contratado regularmqnte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2004, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aq+ele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, pbr meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rÊferida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do :Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regra4 relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial nora{ativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatbras como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN REB 1234/2012 oua que vier a substitui„.la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencjal normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do ]$4unicípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, ©OFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarqui4s e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

f'n\

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de diréitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de c+édito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao codtrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atbndimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagarÓentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bed como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar cord o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais od creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do #arecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à c4ssionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagament$ e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de padamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qqando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

/'--'\
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causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não 4fetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contdatado.

8. FORMA E CRITÉRIdS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de jÓlgamento da proposta
8.1 . O fornecedor será seleciobado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a fo[ma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço./H--\

Regime de execução

8.2. O regime de execução do +ontrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, d+verá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identiÜcação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: ibscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sedb;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitadão ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-ndgocjos/pt-br/empreendedor;
o lade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato bocial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento cornprobatório de seus
administradores :

8.8. Sociedade empresária es+rangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Udião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucurbal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DIIEI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscriéão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada d+ documento comprobatório de seus administradores;
8.10, Filial, sucursal ou agênbia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou bgência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tbm sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: aja de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

/""\,
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Jurídicas da respectiva sede, aléÚ do registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabÚhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fibcal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamentq pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda N4cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) bor elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria C$njunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade cod o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de +ébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativaou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trab4lho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452. de 1'’ de maio de 1943 :
8.17. Prova de inscrição no cad+stro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente bo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade c 4m a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade crÓ cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja cobsiderado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá combrovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicíjio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferen+iado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição +os cadastros de contribuintes estadual e municipal.

in'\

'---\

9. ESTIMATIVAS DO VAdOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da 4ontratação é de R$ 21.733,36 (vinte e um mil setecentos e trinta

a três reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é disdensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'

031/2023, e do art. 2', § 2', do De+reto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos inciso} 1 (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesaJ estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calardidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;
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( ) III - contratação direta, por Üispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornedimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá #er devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, ios casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da baixa complexid4de do objeto, cujos riscos inerentes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser aHequadamente mitigados por meio das especificações técnicas,
exigências contratuais usuhis, bem como da fiscalização da execução dos serviços. Nesse

sentido, eventuais intercor[ências possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito
da gestão contratual. No r$ais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será

precedida da elaboração d+ Estudo Técnico Preliminar.

.n\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.010.23.691.0011.2052 – Expo#ições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333+03923
Fonte de recurso: 000, 505

02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 333+039923 – Outros Serviços de Terceiros
Fonte de recurso: 505

'+b\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação d# empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/202 1 permite a vedação, dbsde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o TribÜnal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas cohsorciadas na licitação dependerá de cada caso conereto. Isto
porque a formação de consórcio +anto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outr4 forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, casq contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmen Ie, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sebtido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verIficada caso a caso;
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12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pdde ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam nat+ralmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3 A participação Óe consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a 4onsecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técni+a e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam bapacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologi4 sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o expostÓ, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoanteos motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da bresente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nerd apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primarl no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pre+endida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, p4derá cercear a concorrência;
12,4.3. A vedação qu+nto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo aproprjada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise p&liminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os sedviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

o\

Me[cedes/PR, 27 de março de 2026,

,''-\ Nilma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO II
EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Locação de ctimatizabores de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e

festividades em comemoração aQ 34' aniversário do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretari4 de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego e
Secretaria de Educação e Cultur;

,o\
Conforme a Lei n' 14.133, de 2Ô2 1, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendi+nento da demanda que consta no Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstr4r a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações nece4sárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente doeu[nento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especific4da no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadam#nte e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com ab normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECÜSSIDADE
Fundamentação: Descrição dd necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do idteresse público. (Inciso 1 do § I' do art. 18 da Lei n' 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

Trata-se da contratação de empresa especializada para a locação de climatizadores destinados aos
eventos Miss Mercedes 2026/2027 e às festividades em comemoração ao 34'’ aniversário do
Município de Mercedes/PR, a se[em realizados nos dias 25 de abril e 11, 12 e 13 de setembro de
2026, nas dependências do Club é Grêmio de Mercedes/PR.
A locação dos equipamentos é nbcessária para garantir conforto térmico, bem-estar e condições
adequadas de permanência ao Üúblico, candidatas, autoridades, jurados, expositores e equipe
organizadora, contribuindo dir#tamente para a qualidade e o sucesso dos eventos. As
programações ocorrerão no salãO do Clube Grêmio, em períodos nos quais as temperaturas na

região costumam ser elevadas, fator que pode gerar desconforto térmico devido à grande
concentração de pessoas.
Ressalta-se que o local dispõe ap4nas de ventiladores de grande porte, os quais não são suficientes
para amenizar o calor inten40. Dessa forma, a utilização de climatizadores torna-se
imprescindível para assegurar ardbiente agradável, salubre e adequado à realização das atividades
previstas, evitando desconfortoq decorrentes do calor e preservando a integridade física dos
participantes.
A climatização adequada também contribui para a organização do evento, permanência do

público no local e condução ap+opriada das solenidades, garantindo padrões compatíveis com

''-n'\,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 40



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n'’ 70/2026

eventos oficiais do Município.

Os períodos previstos para utiliz4ção dos equipamentos são :
Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação: Clube Grêmio
Horário: das 18h às 04h

Quantidade de equipamentos: b4 (quatro) climatizadores
Expo Mercedes – 34' Aniversáfio do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro de 2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das 10h às 18h

Local de instalação: Clube Grêmio
Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatizadores

in'x\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstraçã4 da previsão da contratação no plano de contratações anualp
sempre que elaborado, de mddo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § I' po art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021)

Avalie se o órgão possui PCA e

no PCA e ao local de publicaç!
O obieto da contratação está IDrevisto

detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: https://pncÚ.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 16.

Unidade gestora: Secretaria dd Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: +1/02/2026

indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do item
do PCA ou justifique sua ausência:

no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

/-nb\

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.go+.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 207.

Unidade Gestora: 02005 - Secrbtaria de Educação e Cultura
Data de publicação no PNCP: +3/02/2026

Anual 2026, conforme

3. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dds requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de s#stentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
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Descreva os requisitos da contÚatação:
3.1. QUANTITATIVO TOTAL CONTRATADO
O objeto da contratação prevê o quantitativo total de 08 (oito) climatizadores de ar, conforme
especificado no Documento de qormalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

3.2. DISTRIBUIÇÃO DOS ÉQUIPAMENTOS POR EVENTO
Para fins de melhor compreensãd quanto à execução do objeto, esclarece-se que os equipamentos
serão utilizados em dois eventosdistintos, conforme segue:
3.3. Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação: Clube Grên]io
Horário: das 18h às 04h

Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatbadores

.''----\

3.4. Expo Mercedes –34' Anjversário do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro de 2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêdio
Quantidade de equipamentos: 04 (quatro) climatizadores

3.5. FORMADE EXECUÇÃO
Os equipamentos serão utilizad ds de forma não simultânea entre os eventos, respeitando as

datas previamente estabelecidas.

/''\.
CADA EVENTO contará com d4 (quatro) climatizadores em operação.
A empresa contratada será respobsável por:
- Transporte;
- Instalação;
- Posicionamento adequado; e

- Retirada dos equipamentos ap4s o evento.
3.6. O fornecedor deve garantjr a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do

início do evento (previsto para à$ 21 h do dia 25 de abril). Por sua vez, a retirada deve ser efetuada
no máximo até às 16h do dia 26 de abril de 2026;
3.7. O fornecedor deve garantjr a entrega dos climatizadores no local em até 6 horas antes do
início do evento (previsto para àb 18h do dia 1 1 até o dia 13 de setembro). Por sua vez, a retirada
deve ser efetuada no máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026;
3.8. Os eventos ocorrerão nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n',
chácara 76/77/A, centro de Mer€edes/PR. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as

condições do espaço ao planeja+ a entrega, instalação e retirada dos climatizadores, garantindo
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que todos os e os equipamento 4 sejam devidamente posicionados para atender ao público de
forma eficaz.

3.9. Os climatizadores industri4is deverão ser adequados para ambientes com grande circulação
de pessoas e a vazão do ar dev4rá ser compatível com o tamanho do salão do Clube Grêmio,
assegurando o resfriamento unif$rme do ambiente;
3.10. Os equipamentos deverãoestar em perfeito estado de funcionamento e com manutenção
preventiva atualizada;
3.11. A empresa deverá fazer t4stes prévios de funcionamento antes do início das atividades e
disponibilizar suporte técnico durante os horários do evento para eventuais ajustes ou
substituições.
3.12. A empresa ainda, deverá fornecer todos os insumos necessários ao funcionamento (água,
reservatórios, mangueiras e con4xões. Devem também orientar à equipe organizadora quanto ao
funcionamento e cuidados básicds durante o uso.

r\

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas d4s quantidades para a eontratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).
Indique os quantitativos:

DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS

Item Objeto

mo
ar de no mínimo 40.0004l3/h. Baixo ruído, para ambientes
Ide no mínimo 600m2, c 4m rodas ou suporte. Período da
llocação: 03 (três) dias, de 11 à 13 de setembro de 2026.
IPeríodo da locação: 01 (u[n) dia, 25 de abril de 2026.

\Imagem ilustrativa:

Unidade Quantidade

1 Und 08

IP--x\
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Item Objeto Unidade 1 Quantidade

+n\\

:4

Classificação dos bens/serviço
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de serviç4s comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo cd+al, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido nãÓ é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade admjnistrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

f+n\

5. LEVANTAMENTO DE [MERCADO

Fundamentação: Levantament4 de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômi4a da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § I' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021
Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

1

2

Ar-condicionado Split

Ventilador industrial

3 Climatizador de ar (escolhido)
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Análise comparativa de soluçõés

Requisito SoluÇão Sim 1 Não
Não se

Aplica

A solução encontra-se implanjada em outrol
órgão ou entidade da ,+dministraçãol
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 3 X

e

A solução 1 é considerada inqiável, pois o salão conta com aproximadamente 700 metros
quadrados, sendo difícil a instal4ção de ar condicionado e um custo de energia elétrica altíssima
para o clube.
A solução 2, embora tecnica+nente possível, não é viável, tampouco vantajosa para a
Administração Pública. Isso por4ue, trata-se de demanda pontual, decorrente de um único evento
Além disso, o salão a que se d+stinam os climatizadores não é de propriedade do Município,
sendo locado para realização de $ventos durante o ano.

pn\\

Análise comparativa de custosdas soluções viáveis
Já a opção 3 permite o atendime4to da demanda de forma pontual, ágil e econômica. A alternativa
escolhida apresenta o melhor eq+ilíbrio entre custo, facilidade de instalação e eficiência térmica,
principalmente em ambientes qqe não requerem controle climático preciso.

6. ESTIMATIVA DO VAdOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Ad+linistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contra+ação
a hida: R$ 21.733,36 (vinte e um mil setecentos e trinta e três
reais e trinta e seis centavos).
a m:io, foram realizadas cotações

diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de

''--\

Meto( atuou-se a média entre os valores

orçados, a fim de obter preço 4ráximo coerente com a realidade de mercado do objeto deste
lrocesso licitatório.
o MMa(MAKb_ELala@KgB
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.' 123/2006, uha vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oite+Ita mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOL
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55:

e-mail: licitacao(

r(;ÃO COMO UM TODO
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Fundamentação: Descrição da bolução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técni4a, quando for o caso (inciso VII do § lo do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um t4do:
A solução proposta consiste na l$cação de climatizadores de ar com a finalidade de proporcionar
conforto térmico adequado. A injciativa tem como objetivo, portanto, proporcionar um ambiente
agradável e acolhedor para os edpositores e visitantes do evento.
O evento será realizado em um s4lão que, apesar de contar com ventiladores de grande porte, não
oferece climatização eficiente o suficiente para garantir o conforto das participantes,
especialmente devido ao horáriq crítico de altas temperaturas na região. Diante disso, a locação
de ciimatizadores se mostra codro a solução mais adequada para garantir que o ambiente seja
mantido em uma temperatura +onfortável durante o evento, atendendo às necessidades das
participantes e proporcionand+ uma experiência agradável. A escolha pela locação de
climatizadores é estratégica, pbis oferece uma solução temporária e eficaz, que se ajusta
perfeitamente à necessidade dontual do evento, sem a necessidade de investimento em
equipamentos permanentes, um+ vez que o salão do Clube Grêmio é locado. Para encontrar a

melhor opção, foi realizado um levantamento de mercado, considerando três fornecedores que
oferecem diferentes tipos de çlir$atizadores, com foco na qualidade, capacidade de resfriamento,
custo, prazos de entrega e condiçbes de manutenção. Os climatizadores selecionados são portáteis
e de grande capacidade, ideais p 4ra espaços de grande circulação de pessoas e que necessitam de
climatização eficiente. A entreda será realizada até 6 horas antes do evento e a retirada dos

equipamentos até às 16h do dia 14 de setembro de 2026, garantindo que o evento transcorra com
total conforto.

Para o primeiro evento, a entrega será realizada até 6 horas antes do evento e a retirada dos
equipamentos até às 16h do dia 46 de abril de 2026, garantindo que o evento transcorra com total
conforto.

Diferentemente de sistemas de a[-condicionado convencionais, os climatizadores de ar oferecem
uma alternativa mais econômjca, sustentável e de fácil instalação, com menor consumo
energético e manutenção simpjificada. A solução se mostra ideal para ambientes de porte
pequeno a médio, com boa cirdulação de ar e necessidade de redução de calor e aumento da
umidade relativa do ar

A solução foi escolhida após análise de alternativas técnicas, econômicas e operacionais,
considerando não apenas o cust4 inicial, mas também os custos de operação, facilidade de uso e
impacto ambiental. Dessa formb, a climatização por meio de climatizadores de ar oferece um
equilíbrio ideal entre eficiêncial conforto e responsabilidade ambiental, tornando-se a escolha
mais viável para a demanda apr 4sentada.
A análise de preços, qualidadedos equipamentos e serviços incluídos foi feita com base nas
especificações técnicas, como a capacidade de resfriamento, eficiência energética e durabilidade
dos climatizadores. A contrataç#o da locação de climatizadores para o evento "Expo Mercedes"
garante que o ambiente seja cobfortável, sem a necessidade de investimento em equipamentos

permanentes, e proporciona um# solução eficaz e econômica para a climatização temporária do

in\

/H-b\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes , pr.gov.br
Página 1 46



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n'’ 70/2026

salão, atendendo a toda, „ exig#„,i„ d, ,„„„t, , d, públi„ „p„,d,.

8. JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas bara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:

Não se aplica, tendo em vista quq o objeto é composto por apenas 01 (um) item.

'nn\ 9. DEMONSTRAÇÃO DOi RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativb dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recu+sos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§ l'’ do art. 18 da lei na 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A locação de climatizadores par4 os eventos Expo Mercedes e Miss Mercedes tem como objetivo
garantir um ambiente çonfortáv41 para os expositores e visitantes que estarão frequentando os
locais
A solução de locação oferece uÚ bom custo-benefício, já que o salão é locado, o que dispensa a
necessidade de aquisição de eqdipamentos permanentes. Essa opção garante uma climatização
eficiente e de fácil implementaçqo, atendendo a todas as exigências do evento de forma prática e

econômica. Além disso, a locadão é uma solução prática e eficiente, permitindo à equipe do
evento focar em outras áreas, enduanto assegura a qualidade do ambiente. Em resumo, a locação
de climatizadores proporciona cdnforto e contribui para o sucesso e a valorização da imagem do
evento, oferecendo uma experiêdcia positiva para todas as participantes.
Redução da temperatura percebida nos ambientes climatizados para níveis compatíveis com
conforto ambiental (ex: entre 22qC e 26'’C);
Ambientes mantidos com umidhde relativa do ar entre 40% e 60%, promovendo bem-estar

respiratório e conforto aos usuárjos;
Melhoria nas condições de ambi#nte, com aumento da produtividade dos expositores em função
do ambiente mais confortável;
Redução de reclamações dos #xpositores e visitantes relacionadas ao calor excessivo ou
desconforto térmico;
Melhora no índice de satisfação dos usuários internos/externos em ambientes atendidos;
Equipamentos funcionando combaixo consumo de energia, com impacto positivo na conta de
energia elétrica (comparado ao u+o de ar-condicionado convencional);
Redução no uso de ventiladores du outros equipamentos menos eficientes;
Cumprimento de critérios de s+stentabilidade, com aquisição de equipamentos certificados
(Procel A, materiais recicláveis, +nenor ruído);
Adequação dos ambientes às di+etrizes da NR-17 (Ergonomia), no que se refere ao conforto
térmico;

Prevenção de problemas de saúpe relacionados a calor excessivo, como desidratação, fadiga

/nA,
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térmica e irritação respiratória.

Facilidade de uso por parte dos +olaboradores, com comandos simples, remotos ou digitais.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉ tIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências b serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à +apaçitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do g 1 ' do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévjas :

Não foram identificadas providê+cias prévias.#"\

11. CONTRATAÇÕES COkRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações borrelatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlàtas/interdependentes :

Não foram identificadas contrat4ções correlatas/interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTÁIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisito4 de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazime+to e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI
do § l'’ do art. 18 da lei n'> 14.13p, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais possíveis de serem mitigados através da adoção de

critérios objetivos de sustentabili#ade decorrentes da presente contratação.in\\

13. DA UTILIZAÇÃO DO iISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos d 6 art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sist#ma de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços 4onstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sisteha de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o #istema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: Trata-se de
demandas pontuais para a reajização dos eventos "Expo Mercedes" e “Miss Mercedes”,
especificamente para garantir o conforto térmico durante as exposições. Dada a natureza dos
eventos e a necessidade de um quhntitativo exato de çlimatizadores para atender ao salão, a adoção

do Sistema de Registro de Preçoq (SRP) se torna desnecessária.
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14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamebto conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a qüe se destina. (Inciso XIII do g I' do art. 18 da lei n' 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo: Cohclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação de

climatizadoms de ar como soluç#o adequada para atender às necessidades identificadas.

n\ Classificação: Por fim, consideràndo as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçam4nto estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' l2.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mqrcedes, Estado do Paraná, 27 de março de 2026.

Vanessa Ressel Moenster
Djretora de Indústria e Comércio

in\\
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ANEXO III

DOCUMENT+) DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/e onômico,
Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do locumento: Vanessa Ressel N4oenster

in'\ E-mail: vanessa moenster@,hotmdil.com Telefone: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucidta):
Locação de climatizadores de ar bara os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades em

comemoração ao 34' aniversário dO Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é nbcessário e como ele vai atender a demanda existente):
Trata-se da contratação de empres+ especializada para a locação de climatizadores destinados aos
eventos Miss Mercedes 2026/20l7 e às festividades em comemoração ao 34'’ aniversário do

Município de Mercedes/PR, a sereIn realizados nos dias 25 de abril e 11, 12 e 13 de setembro de
2026, respectivamente, nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes/PR.
A locação dos equipamentos é nebessária para garantir conforto térmico, bem-estar e condições
adequadas de permanência ao público, candidatas, autoridades, jurados, expositores e equipe
organizadora, contribuindo diretamente para a qualidade e o sucesso dos eventos. As programações
ocorrerão no salão do Clube Grêmi Ô, em períodos nos quais as temperaturas na região costumam ser
elevadas, fator que pode gerar desçbnforto térmico devido à grande concentração de pessoas.
Ressalta-se que o local dispõe ape4as de ventiladores de grande porte, os quais não são suficientes
para amenizar o calor intenso. Desba forma, a utilização de climatizadores torna-se imprescindível
para assegurar ambiente agradável, balubrç e adequado à realização das atividades previstas, evitando
desconfortos decorrentes do calor e preservando a integridade física dos participantes.
A climatização adequada também 4ontribui para a organização do evento, permanência do público
no local e condução apropriada das solenidades, garantindo padrões compatíveis com eventos
oficiais do Município.
Os períodos previstos para utilizaçgo dos equipamentos são :

/''-\

- Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação : Clube Grêmio
Horário: das 18h às 04h

Quantidade de equipamentos: 04 (duatro) climatbadores.
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- Expo Mercedes – 34' Aniversárjo do Município
Datas: 11, 12 e 13 de setembro de 2026
Horários :

11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêmio
Quantidade de equipamentos: 04 (duatro) climatizadores.
Dessa forma, a contratação do sejviço de climatização mostra-se necessária e indispensável para

atender à demanda existente, melhÜrar as condições ambientais do espaço interno do Clube Grêmio

e assegurar conforto, saúde e bem-+star a todos os participantes durante a realização dos eventos.

/n\

3. Tipo de item, de acordo coá os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

TI Descrição Hatsewao n=d d R$ Total

LOCAÇÃO
CLIMATIZADOR
MÓVEL. Com vazão de

DE

ar de no mínimo
40.0(JC)m3/h. Baixo ruído,

para ambientes de no
mínimo 60Qm2, com

rodas ou suporte.
Períodos da locação:
Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 2026

Local de instalação :
Clube Grêmio
Horário: das 18h às 04h

Quantidade &
equipamentos : 04

(quatro) climatizadores.

/n\

20818 33526 Und. 8 2.716,67 21.733,36

- Expo Mercedes – 34'
doAniversário

Município
Datas: 11, 12 e

setembro de 2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h

13 de
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12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação :

Clube Grêmio
Quantidade &
equipamentos: 04
(quatro) climatizadores.
imagem ilustrativa:

F\.

:8

/=\.

1

2

c 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (€ATMAT ou CATSER)9 haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .
Justificativa do quantitativo pre+isto (como se definiu o mesmo):

O quantitativo f,,)Ídennid,.) de aço 00 com o tamanho do ambiente a ser climatizado, bem como do
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público esperado para o evento.

4. Estimativa preliminar do valob total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercíciÓ financeiro do Plano):
R$ 21.733,36 (vinte e um mil seteqentos e trinta a três reais e trinta e seis centavos).

5. Previsão da data desejada pará a contratação:
25 de abril 2026 e 1 1 a 13 de seterdbro de 2026.

l'-'q\
6. Grau de prioridade da comprà ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependênciacom a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em qué as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária ba
desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2052 – Exposjções, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

02.005.13.392.0005.2022 – Gestãd do Centro Cultura1 e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 333903992# – Outros Serviços de Terceiros
Fonte de recurso: 505

,a\
9. A elaboração do Estudo Técni io Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de m+rço de 2023):
(X)SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é qpcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

1 9 7' A elaboração do ETP e a análise d4 riscos será opcional nos seguintes casos:
I- nas hipóteses dos inçisos I (valor), II Kvalor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção feder41 ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescdnte de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais re#izadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais +elativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou jnexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a neceqsidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento db formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos en+olvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719,373/0001-23

1 www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 53

31



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n'’ 70/2026

M4rcedes-PR, 27 de março de 2026.

Assinatura do lesponsável pela Formalização da Demanda

/H-\.

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Rdgério Henrique Endler/Juciane Brum

Assinatura:

/o\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA ....___.__...._.___...___.„_____.

O Município de Merjedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswajdo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado her seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empdesa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na [Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx,xxx-xxx, na cidade de Mx+xxxxxx, Estado do xxxxxxxxxx>,xxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato rep[esentada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da cdlpresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ XXX/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1 '’

de abril de 202 1, e demais legisl4ção aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrôni+o n'’ XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

i. CLÁUSULÂPRiMEiR}\– OBJETO (,,t. 92, i , ir)
1.1. O objeto do presente instr[rmento é a locação de ctimatizadores de ar para os eventos Miss

Mercedes 2026/2027 e Íestivid4des em cowlemoração ao 34' aniversário do Município de
Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação :
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Item
LOCAÇÃO DE
Com vazão de

'rição
RD ÓnE

Und m11

ar de no mínimo 40.00bm3/h. Baixo ruído, para
ambientes de no míninfro 600m2, com rodas ou
suporte.
Períodos da locação: - ]Miss Mercedes 2026
Data: 25 de abril de 20b6

Local de instalação: Cbbe Grêmio
Horário: das 18h às 04:

Quantidade de equidamentos: 04
climatizadores.

- Expo Mercedes

/'"'\
(quatro)

1 und. 8

34' Aniversário do

Município
Datas: 11, 12 e 13 de sbtembro de 2026
Horários:
11/09: das 18h às 22h
12/09: das 15h às 22h
13/09: das IOh às 18h

Local de instalação: Clube Grêmio
Quantidade de equidamentos: 04
climatizadores.

(quatro)

1.3. Vinculam esta contrataçã4, independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 , A Proposta do 4ontratado;

1.3.4. Eventuais anexbs dos documentos supracitados.

zn-\

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da c$ntratação é de 08 (oito) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência sedá automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for qfonçluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contfatado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEI[RA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (,,t. 92, IV. vII , XVIII
3.1. O regime de execução cOntratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contdato.
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4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA + SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcqntratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA –PREÇO (art. 927 V)
5.1. C) valor total da contrat+ção é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão inclÚídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inçlu4ive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerqiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento intedral do objeto da contratação.

in\

6. CLÁUSULA SEXTA - pAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento do contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referênci4, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - IREAJusTE (art. 92, V)
7,1. Os preços inicialmente cobtratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, e+n 16/01/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medibnte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigaçõe+ iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequent4s ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do újtimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não d[vulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calcblada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estab4lecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) maib ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pel4 legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão 1+gal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do predo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado dor apostilamento.

o\

8. CLÁUSULA OITAVA - ÓBRI(3AÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contradante:

8.2. Exigir o cumprimento de +odas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazoe condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, pôr escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja po+ ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas ;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;
8.6. Comunicar a empresa pada emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à didnensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabel4cidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as banções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de redresentação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descbmprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir de#isão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de n4nhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administraçbo terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidid, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo dláximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivadal por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado Óa hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 62'’, da Lei n'’ 14.[33, de 2021.

8.13. AAdministraçhr uaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculadbs à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - IBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

in'\
9.1. O Contratado deve cumprIr todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivament# seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, binda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito bela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutebção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esçlar€cimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados nebessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento hdequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuj4 quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e 4 legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remove+, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
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no prazo fixado pelo fiscal do c4ntrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da exeçuçRo ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos +ícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumi4or (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terqeiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução cdntratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da gara+tia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a +igênçia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, +té o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. Quando não for possív41 a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contr4tado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês +eguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativd à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniãb; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicíjio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa dd Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo +umprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho oq equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociai4, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência nãO transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do c+ntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifihue no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecim+nto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determina+ão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa t$cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14. Promover a guarda, man+tenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos dom estrita observância às normas da legjslação pertinente.

/’'\

10\

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segur#nça, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, dor escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executiVos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilizaçã 4 de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os majores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabal40 noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a bigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições exIgidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o deríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, p 4ra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas nd legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de c#rgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dOs empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre tod 4s as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato :

9.22. Arcar com o ônus decorr4nte de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quant 4 aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso d previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da cont+atação, exceto quando ocorrer algum dos eventos atrelados no
art. 124, II, d. da Lei nc’ 14.133, db 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postul&dos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do ContrataNte;

/---\

10. CLÁUSULA DÉCIMA b GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
10.1. Não haverá exigência de +arantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIIVtA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, iIV)
11.1. Comete infração adminisjrativa, nos termos da Lei n') 14,133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexec+ção parcial do contrato;
b) der causa à inexecbção parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecbção total do contrato;
d) ensejar o retardarjento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documdntação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudujento na execução do contrato;
g) comportar-se de rdodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo brevisto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contrbtado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

E

11.2

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES

.'---\

sanÇÕes :
1) Advertência, quaÓdo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133. de 2021);
II) Impedimento de jicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” dd subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', daLei n' 14.133, de 2021);
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HD Declaração de iÚidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas al Incas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “d” e “d”, que justifíquem a imposição de penalidade mais grave
art. 156, $5'). da Lei n'’ l#.13Lde 2021
IV) Multa:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimdlida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatbria, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30€}, do valor do Contrato.

iii. Compensatbria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1. db 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraçào descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do (}ontrato.
v. Para infraç$es descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.
vi. Para a infrdção descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do êContrato. .

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $90, da Lei n'’ 14.133,
de 202 1)

11.4. Todas as sanções previst4s neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156. 67'’. da Lei n'’ 14.i33. de 2021

11.4.1. Antes c vertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de l§ (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 202]), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao

devido processo legal, a a[npla defesa e ao contraditório.
11.5. Se a multa aplicada e as jndenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contr4tante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ob será cobrada judicialmente (art. 156, $8', da Lei na 14.133, de

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mákimo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela aut4ridade competente.
11.7. A aplicação das sançõeb realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidobeidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções berão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades db caso concreto;
c) as circunstâncias aéravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela Úrovierem para o Contratante;

2021 )

in\
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e) a implantação ou d aperfeiçdamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como idfrações administrativas na Lei nD 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da 4dministrqção Pública que também sejam tipifiçados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 201}, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental + autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica po Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilita+, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confhsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidQS aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica s#cessora au à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de dirÉito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e 4 obrigatofiedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'
14.133, de 2021)
1 1 .11. O Contratante deverá, n 6 prazo rüáximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e r4anter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cad4stro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresa4 Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.1$3, de 2021)
11.12. As sanções de impedimedto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reab[litação na forma do art. 163 da Lei n') 14.133/2 1
11.13. Caberá recurso no prazo db 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar econtratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a d+cisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recursq com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 40 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.14. Caberá a apresentação de bedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou c$ntratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo m+ximo de ?0 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pedido der econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deci#ão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratadd para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, bão inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos de+idos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativds que o cÓntratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.17. As intimações necessáriag ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão s+r realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recbbimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio cic redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.18. A intimação por correspbndência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demajs, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor púbiiço.

in\
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11.19. A intimação efetuada pGr e-mail, mensagem por Meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes soqiais, será Considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso odestinatário não confirme o recebimento antes.
11.20. É responsabilidade do coI{tratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as corbunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.21. A participação nos certarbes promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciên€ia e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/3
12. CLÁUSULA DÉCIMA gEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (,,t. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto qu+ndo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado Óara tanto.
12.2. Se as obrigações não forekn cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso qm que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contraü
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) 8card ele constüãído em mora, sendo-the aplicãveis as respectivas sanções
adwlinistrativas ; e

b) poderã a AdmirüsÜação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei\para a continuidade da execução contratual

12.4, O contrato poderá ser extibto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, asseguradob o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração socjal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formblizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, semÓre que possível, será precedido:
12.5.1.1. Bdjanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.5.1.2. Rejação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.1.3 . Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato 4ão configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico..financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, CaDa . da Ilei n.'’ 14.133, de 2021

12.7. O contrato poderá ser exti 1 o caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente públibo que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contr4to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

/=\

12.5.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 33/2026
Processo Licitatório n'’ 70/2026

„ta, „1,t„,1 ,„ p„ ,fi„idad,, ,+é , t„,etro g„„ („t. 14, i„,i„ IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA +ERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.010.23.691.0011.2052 – Exp4sições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 33903923
Fonte de recurso: 0001 505

r=\\ 02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 333$039923
Fonte de recurso: 505

14. CLÁUSULA DÉCIMA ÓUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)
14.1. Os casos omissos serão d4cididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nc) 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA ÓUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contjatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado b aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necess4rios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais Ideverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da +onsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de s4us efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (urb) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caract+rizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração He termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

/=x

16. CLÁUSULA DÉCIMA $EXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratant4 divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.Q 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outuqro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio ofi€ial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,

de 2021, e ao art. 8'’, 62'), da Lei 4. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA iÉTIMA – FORO (art. 92, $1 ')
Fica eleito o Foro da Comarca d& Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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conciliação, conforme art. 92. ’, da Lei no 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

/A\
Xxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxxxx

Xxxxx

X

.''-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MÉRCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90033/2026-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Locação Aparelho Ar Condicionadl

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva be ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

8

Critério de Julgamento: Menor Preço

21.733,36

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (8)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90033/2026-000 UASG 985531 30/03/2026 10:42 (1/1)
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pisponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
30/03/2026 10:43:47

A

® Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 31/03/2026.

1

-"" Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

@33':ÊRÉFEITukA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

rãéiM-FRfFÊrTURFHrKKéTHxm-raE–RUdE::""A

Modalidade de Licitação

_eregg,9,

N'’ da Licitação

90033/2026

Caràcterística

Trabicional

Forma de Realização

Eletrônico Aberto
Modo de Disputa

Lei

Ui-"Fa:~lMó2i
Critério de Julgamento

,~ü;;l&bYFéé&7üàiãrôéscoflto

Tipo de Objeto

$9rviços c4püp+

N'’ do Processo

i 70/2026

Quantidade de Itens

Objeto

LÁcação de climatizadores de ar para os 4ventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades ern comemoração ao 349
aniversário do Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

Mdã7ãõr- 3
Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de rmm"--A"-’-1 às @:99___ ] Em 9:77âã7áÕãê: ! às h@:i

Gjna;à Divulgação 1

.Aviso de Licitação

IW

$&--;Í

hups://www2.(.omprasnet .gov.br/siasgnet_d(./secure/disponi4iIizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao
1/1
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qQ
@unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE pREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 33/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPQ: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Locação de climatiáadores de ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027
e festividades em comemoraç#o ao 34') aniversário do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Item Especificàção

1 o

/Hq\ mr r R$ Total

unid 2.716,67 1 21.733,368

LOCAL: Portal de Compras d4 Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPÜTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 17/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMÉNTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontrdm-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Ciuz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta fejra, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 30 de março de 2026.
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton VYeber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 33/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRAfO DE EDITAL DE UCITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 33/2026

LICITAÇÃO ÉXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPOb MENOR PREÇO POR ITEM

B0

é

\1

8

OBJETO: Locação de climatizadores Üe ar para os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades
em comemoração ao 34'’ aniversário do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Item Especificaçãb r mLr

unid 1 8 l 2.716,67 É 21.733,361 1 Locação de Climatizador Móv+1

LOCAL: Portal de Compras do Goverbo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA D PREÇOS: 13h30min do dia 17/04/2026.

N FORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos inte[essados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do PÜraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

nb

Mercedes – PR, 30 de março de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

Página 7

Diário Oficial Assinado Eletronicàmente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www_mercados_nr.nov,br
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EdiÇão 14.824

UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

BODÀUOAOE PRECÃO,FOREÂ EtEIRÔMiCÀ M.' 382026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJno; Conüataçãodeentw9 eQedalizada na execoção de servbos de rnanutwção e conservação rotheira de esbalase

vias, com fomecimentode ligantesbetumin®o$;manutenpode sinaIIzaÇão,com loíMmenbde ànalüaçãoproviüôa, atendendo

asrwssklades do MunklpiodeMeraddPR.
PREÇOWÁXIUO

e [ R$ToM

m®mcçGG;iã;i;iúãM;;ihMt
LOCAL: Pedal de Was do Gcwerno FBcbal:5

INICIa DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:õóilbai iiciai7/041202&
INFORHAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 Edital ooapleIo encooBa.se in sie www.mercedes.pr.wv.b, bem wm. no site 1

https://wwwqw.brMmpr@jx, Demais hkxrTlaÇõu 8rwnüanse à dbposiçào dw int6íe$md®, na Seaotaíh del

Plandamento,&rtraçãoefhança$, m P©íehra cb MwlkipbdeMeícede& sMda á Rua Dr. O$waldo Cruz. h'’555,Cenbo,

na Cidade de Mercedes, Estado do Paralü, de segunda a sexta leia, no horàrb de atendimento ao públw: 07:30 às 113Qh ol

13:00h ás 17:gDh. Tebbno: {+5p2S6.8®0. e.mal: Hcibw@menedes.pr.gov.br.
Mercedes - PR, 27 de março de 2028.

8::eIM:1 A

RUNICIPnOERERCCOES-
UASG: 985531

EOITÂLDEUCITACÀO

N.' 3312026

PARA Mes EDU EPP'5UCIT

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

para os eventos Miss Mercedes 20202027 8 festivklades em ®memoíaçâo ao 34'

Unid 1 Quant 1 R$Unit 1 R$Total

kr aI:®Wxmw W> me adRar
INÍCIO DASESSÂODEOISPUTA D€PREÇOS:mããÜiilOW26.
INFaREAÇÔES caHPLEMENTARE S: 0 Edital ,ompbb erwüa.se no sRe www.menedeLpr.gov.tx. beat CORD, no site

hIps:#www.wv.bI/®mHasfp1.br. Domab inkxmaçõe$ erwürawse à dis@o dos interessad®, na Seaetada de

Plandamento. Mnhistraçào e Finanças, lia P18feitwa cb Mwlbipio de Meítedes, siluad8 à Rua Dr. Oswaldo Cruz, o.'555,Centra,

na CHade de Mercedes. Eslado do Pararlá, de segunda a seth feb, no horário de at©dimento ao públm: 07:30 às 11:lh e

13:Dab as 17:00h. Telefone: (4WS.8M.eaail: nclaüo@rnçrçeje$.pí.qovbr.

Mercedes - PR. 30 de naíçode 2026,

Lae;Sei1 e'

uuN}clpnDErERCEOES -ESTAOOOOPARArÁ
AVISO DE REVOGAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA NO. 3/2025

Objeto: Credenciarn©b de pessoas jwídims, pnsbdaas de servips do p€díeko, para manutenção corretiva e prembva de

instalações recItais e demais seN©®, wníorm8 ne@ssklade da Adm}nislnçào CenI do Mudcípb cb Mercedes.

Justificatiw: Esgotamento cia quantkIab total de horas linda pan execução dos serIba dewrenles ch proa$so de
aedendam8nto anl6riormelüÊ meôc}onado: necessIdade de aumento das horas a wr ®nüaÉ8das, awdiante abertura de rnvo

procedimento para Cndendarwto, vista a rwssklade de utüzêção do objeto por luKe das Secret8bs viíwbdô s à

Decisão: kEVOGAÇÃO (coníame an. 165 e &89uhtes da Lei federal f 14.13#2021 e silnub 473 do STF) cb processo de

Chamada Pública n', 3/2025 8 AUTORIZAÇÃ0 cia poW;ação de novo EditaJ.

Merados/PR, em 30 ck março de 2026.

PREFEITO

AdminjqtrârÃn M

1 aêrtnn WBh&

MUNlciPnDErERCEOEs-ESTAOODOPARArA
AVISO DE CHAMADA PÜBUCA N' 412026

a ruNlciPlo DE MERCEDES, ESTADa üa PARANÁ, abavês dô Seaetarb MunIcipal de Planqam8nb. Adrninistnção e

Fhanç8sv toína pútlico a qoem interessar posso, mn hadamenki na Lei federal N' 14.133, de I' de abril de 202t, Lei

ComNerrtentâr n' 12=12006, do 0 wretoMonidpal n' 034, de 24 de maço de 2023, e demais legislação apicável, fará reabzar em

sua sede, CHAMADA PÚBLICA pza Cred8üciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de serviços de pedreiro, paIr
manutenção corretiva e PHventivr de insbbçõe s pndhis e demais serviços, wnfomu necessidade da Administração

Geral do Municipio de Mercedes
ENDEREÇO PAkA CADASTRAHENT0: Rua Dr. OswaIdo Cruz, n' 555. Centro. Mercedes. Estado do Pzad

o EDITAL ESTARÁ DISPONiVEL Na SITE oo MUNICIPIO DE MERCEDES - http:IMwwJnercedes.pr.gov.bd - EdIÃS e 1

LIcitações, ou no Departamento de AdminIstração da Prefeitura do Muaicipio de Herade8, de segunda à sexta feRa, no

horâr}o de atendimento ao público, das 07;30 às 11301re drs 13:00h às 17:Wh.

Demais infoqnaçôes podeíü> ser dUas na Secrelada de Planej#Into, Adnlni$tmção e finanças - Departamento de 1

Administração, w pelo telefone (045) 3256 - 8028, w &mail: liatacao©imerc8des.pr.gov.Ix
Me©od€s/PR, eng) de março de 2026.

L%::uTe:w C)1 1242314-E26

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PAnANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
EDiTAL DE coNCORnÊNciA ELrrnÔNiCA N.' oro/2026

@
O município de Foz do Iguaçu no Estado do Paraná torna público que fará
realizar, às 09:oo horas do dia 22 de Abril do ano de 2026 na plataforrna
Portal de Compras M Governo Federa
(https#www.gQV,br/ÇQmpras/pt.br). CONCORRÊNCIA, na forma

?Irônica, sob regime de empreitada por preço global. tipo menor preço,
,s) seguinte(s) obras(s) ;

Loca1 do obJeto 1 Obleto unIdade de

A Pasta Técnica com o inteiro teor do EdItal, seus respectivos modelos,
adondos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional do contratações
Púb}icas – PNCR sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Foz do

Iguaçu/PR e na plataforma Portal de Compras do Governo Federal
(httpç g/www.gçv,br/ççm»ra#pt-br>. Informaçõ.s adicionai$. dúvidas '

pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agenle de

Contratação, por meio do correio eletrônico wadey.w@pmflpnçpv.U
Foz do Iguaçu-PR/PR, 3Q da março de 2026.

LBandro Ribeiro Vargas
Diretor de LicItações e Contratos C11242315-E26

ehTrMa9hfL+.W=ES=4
CNPJ: 81.268.492/000140 -Fqnc/flx: (45) 3237.1246 /3237-1080& çnFnBr18MPHrIHiFdPç}tç-RrlççYlh

.eamar8tilldoç Boy,

PORTARIA N' 17/2026
DATA 30. 03. 2026

O Presidente da Cãnr8r8 Municipal de Lindoeste, estado do Paraná, vereador
VANDERLEI DA FONSECA no uso de suas 8tribuiçõu legais e n8iment8is.

RESOLVE

Art. I' . Fica autorizado o vereador EURJ CHIBRO Portador do CPF rP
023.042.2 19.55, a vid8r a Cidade de Curitiba- PR nos dias 01 a 02 de abril de 2026 num
total de Duas Diárias com o valor unitário de R$ 809,69 valor total de R$ 1,619,38 para
comprimento de ngenda com o düputado estadual ALISSON WANDSCHEER, e visit&
ao escritório regional do deputado federal TONINHO WANDSCHEER P8r» tratar de
liberação de recursos para o Muniçlpio dc Lindoeste

Art. 2' - esta Portaria entrará em vigor na dota de sua publicação revoBando. se as
posiÇÓc

C 11mara murücipal de Lindoeste em 30 de maço de 2026

SEÉVIÇO DB REGISTRO DI IMÓVXI S E ÀNEXOS
CQMhRCX DB CATÀNDU%S - PARANÁ

Lda dos Pion6ir08, n'’ 516 - Fone/Fax (45) 3234_1307

Catandu%8, 30 de fevereiro de 2Q26

!!!;iII:1111{j;Iii!';::'Ii?::!iii:::;:;}gi
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de IIra1\eis de C8tanduva$ - PR. '

!!!!!!i;:;:;;;;:11'.:;;:::1ilii;;::1:;}:{;}}}:;;:;:;:;:{ii

C11242316-E26

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

TERMO DE INEXIGIBILIDÁDE DE LKITAç#10 Ne 030402&
Protnço AJlll VWP202â

Dularo ioexidwl a IhlaçkI, mm f&Id:IMO na artigo 72, ÜHbo VL e uligo 74, inch III, "P, amIm da
La if if.)2] , art 213 h lkato if 39S, de 11 & dcambni dc X)23, w vaIa de kS 2.miD (IbiS mil, vcarüo$ eagle&b

lais} a rav4r da «ryr6a UCP iNSTiTUTO APUC,iDO LV GESTÁO PUBUCU LTDA, Hsm juddlu ü düabMv«b, liu à

RuI MÜku {bah d 1391, slb 502, wwbr S, diíiçio alum, twimi Non1 Sçalxx8 Aplruüü, CEP: 8s.a>1460, m»oicíph de
Franciw) B+lllt), Fgahh Paar4 inseriU m CNPJ sd> n' 32651 451XXXil.8S.para#ncíidock 01(um) wvikx m turn Eonla

Vlaçulatb t+ Prátic8 ürplenxnlaçào, g61à) e bIEn Po cte wloles em mutuM coin irão {k obra tcnea17ada" a su nalinda nm
ihas 16 e IT de rbnl ck 2026, m ada& & Cuüt8.IY, em @llduHolo II shah$o a' 0PID026 da Swüaii MançiN +b

l ' ®üo IM<las MuwKS, Esthb CII PM an 30 h awF) ü H26.

LxrkATO DÊ CONTRAtO h- DT/2126
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INEXIC18ll.IDÂDtN'03W2026

rUIdOaz#dae: All. 72, mc. VL 74. hc. Ul. 'T\ 8nbos da Le1 rf 14.133/2021 c 311. 213 do hc©to P )&S, de 11 &: dacmb© de

CUÀTXr 1:INTE.. NUNICil’lO DE eApn,to l.EÔNID,IS MARQUES, KIRk 1lo PauÉ pODa jurídicl ü cbn:ito píÀHH

üücr$o, silrÜk aa Av. T3rrredo Neves, 502, Estalotto Par81á, ülgrill rn (NPJ nb 11 ' 76.208.834WD.59, wc do düiünrrk
íqr6enud por 9cil PrefÚb Mrnicipd. Sahor .YJ,YHFJ.l.SIJF'lhl, em pleno u«ddo & no rwdato e ãmçRt
CONTI/trAD,1: 1,1( ip INSI'ITUTfl .4pl.lc,1110 [1/ (IPST,10 PUBLICA LTDA, ütatx:katIa IIa Rua Mln6CkB». If INB, sab

502, and&r ], edIldo nba, hÉIIO No»a Senhora ApHeciü, CEP: 85 fi>14HO, muakb}o lk fíaBiuo Bekrhl, b:gado Ib P&mt

inscriB iio ({NFI IIÊ r 32.651.451Mm45, nate ala íeHwnlüü px EDIJARFX) AN7JLIERl>. iüwito @ CPFn’tb2-8$6JW.21
0BIET0: bxúçào ü 01(ula) $avlÜ» no cür9 'ContI Vinürlada @ Prábca: iaplemeüüçio, gdh e litwa@ de valoíu ela

mnüalDS coIn lnãa dc okxa taçeinzada'’ a ser raIz&b ws di8$ 16 e 17deüril dc 2026, w cidade dcCurit!».l\.coralclKhr»nto r

so]lciuçh dPo&t202ó da Secrctarh MuüHp1 dc Adauaistnçio.
r,ÍLOR: RS 2.)90,00 (thb nul.Irrünlos eooveob re8ls}

LOCAL D{IEVENTO: lkRdRristd Druü SW, RuDe$€mbaí8adür Motta, d 1499, RIal CEP: $0.42BIU, Cbriiih.h

PAGAÀILÜTD. Em dó IO (dez) diIS Úteis da cmis@ ü fator&'cobí8]w ©omp«ü»th das CND do FGTS, Federal (Urü6cüa),
MunKipld çiTrrtulãsu &vidãlrMe válidas

4 4 Nota lílmt drwró nr emlüh em BO#le do Mynkípb de CopM La}nidoi hhrqea, inurilo wCNPJ lá o n1

76,208.8W01-59, com sede no Poço M»Kicipat Arnaldo F, Bluob. süwxla IU Av. Taawdo Nwa. 502. emIte.
+ Gao a alprwa conlrokxia scjo apURa pelo S8Und htepdo de Fa8anexIO & lw»gos e C4rrlrfhIfç$6 ÇSM'PLES),

instituído pllo lzi Conpla»eütür 123im, deverá opresaüar 11pia aufeaficrxü do "Fermd de C»fúô pão Smpla".jwHnnale
com o notahs«ü OBÍalurü. Não $ehh qHqBt€, gcrü ife8uh a rc:utçào na fc>nBa h hgrusõo Nçxmaüw IN RFB f 123+12012 @

suas aheruÕes, hdluÊdt! a IN RFB IF 2.i4SQ023).

+ 4 ReIgn@ do Irnpwlo ck Rcab ocorra in eMe. çn8íorrru NATURtlZA IXI III:N I'ORNliClfXJ OU IXI SFRVIÇXi
PRES'[AIX) ein ataxllmnta a lã if 1134l2012e l.N 214Sr2D23 e degnls lnfüwuções e obrigações Übhbül©pu atos nxrn8tivos

RH). Rc+18 Fdaal do Br&sII (Art, 4" do Dueto 271/2023 de 31 tB/20231
+ 6 prusudorcs de saviço$ e íunrwdolts dc bcrrs dcvaio aUdI 16 Ü>cuírRNü$ fIScaIS em obgwãBb w nyía disl»süs
M InsmÇg Úormau% o' 1 234, de 2012 e gras alleraças, ü ReceIta Federal cb Bn.ql, dÓIhua& Q VIbra mídia\ & título dc

lnÍomuçOp.TU de do 3ceüaçào do dwlmcnhapoenUü> CArt Y do Düwh 271 f2021 de 31 tWXE3):

tTçÉXbb{t O prazo ck rÚben sai de 02{dois) nksu, a partIr da dala dac Telmo
DOT4ÇiO!

• 62 - 01.(xII.W.122.10W.21 1 1 JJ.9039,00,

Qpilh L«hkiaMaíqws. F,qa th pm( 30 cb ruIm Ile 2aztx
b\GP lüsülula ApIIcado EIn CMo hIIIlica LIda
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candidata KARINE El SEN, çwvocada para o arp temwâr» de Potessor Ensino

aberto pelo Edital n'ProcessoAIlog InicIais {20

Documdbt na iMegrl dbponNeb no diário oãchl eMrónico do MunM® ch Marbá . Endenço:
.br,pr

1- ' - C11242320-E26
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MUNICÍPIO OÊ MARIPÁ
€$TAOOOOPÀRAKÁ

Rua Luiz de Camões, 437 - CEP 8595$321 - Fone/fax: {44) 3687.1262
.maR: gwerno@marfpa.pr.gov.br / SIte: www.madp&»t€nde,r»t

CNPJ 9s.s83.s7W014z

Slmpü6çado DOt/2028. 8i)8rtc) pelo EdItal de -noe08sé S6bUvo n' 002/2026
da data de 30 de J8nnn de 2020 6 dá cuBas pmvbôaçSas,

coa8Úorand; a bom;k)98çéo dc; resultado 6nd do prtx»860 $dãtyo.
publ6ado pelo Edt@ rf a-18/2028 da data de CD 48 m8r«> de 2028

Alt!' . Convocar, re8p+it8ndo 8 Oíüwn rtgaroaa de abs81fn8çüa o nndH8to abarxo

&a121
aandHalaa aarü\,adaü ru Proaaâ8ü Seletiva

Prnfrurn 8LlaE

RE8Q

m) IBoer na

qm o candUak> convéM 8pr8çod8 a doewnanuçÃa- abaIxo

8cornDanhada dos origlr»i8 para ooafoíénçi8, quando oouboc
.OQV.brl

Fatc>çóoia

Fotoeóáa dü C4club
{emitIdo pda R8ôdh FaIenI}

MiIItar.

vücínç$a »8ra d8pend8rtl88 eom
depürtdenb8 da 7.24

fg::r:nã:d:;=::2::?É::1:+1L167 :
Fqboópia do dlpbm8 ou hi81órlco ascatar 8 h8NRlaçào l8eal para o axerclcio do cargo
Certidão negatIva de anI»Geclentes nknirwi8

RH)

prorrogaPo do prazo ptWí6to no Art P por
prazo devea 8pr+wtin kxlç» 06 ckx:wttwrto$

OC MARIPÁ

Hb Edibl rF 0)24 de

:;:1gi: r:o: 1:::
Convoçar, resp8tt&nd> 8 çxdem d9ar088 de cla8+i$ç»çáo o orxJid8to 8baho

p Fotocópia da CôdulB d$ }denüd&de,

, Comprav8nt» de SItu&çõo Cadastral rn CF» (omitldo pd8 Receita FeISenD
+ Foücx:ópia do Cel8fi®do MIIItar

, Foto€óbu ch Título de Ebblr 8 últmc> côrnpravant+ de wb Po.
, Fabeópia do R69t8bo eMI {ca88ínentoou nasa#rr8nb).
, Foto€.õpü da ceaktão Nascim8nBO, C&<tem8ta de v8c:lrnçk3 para dq»ndenl»6 wm

idade mortal de 8 aín6. decl8r8ção do m8btcul8 $$ct>!a1 pa d8Wl8nt8s de 7414

ar»8 de id«t8 e CPF do8 d6paxl8nt8+
+ Fotacôph do diplarIa au N8iMo e+nbr 6 haDW%&o 19981 W q amícfdo do wp-

, Cednão negatIva de anbç8d8rw8 cdmhd& (fam6clde no Fórum).
+ D+ckFaçb ie 8cümub de çnrqo ou «rww Bbü® {modeb rIO Dpk> de RH>

6-não &mp€BÚÚTb e 8píB;ontuçüo doçbrn«lta# do wldid8u Mno mer»bn8do, na
data e ha}árb pínnsb neste Edital, ImPiaM na mia da vaga o eoít$aqu«lte

””T:hHguf#' (1;3:w .g}»Ivy--'-'uM:{**

rnrtf aIIandoaomnanha oMI

e Fotocôph C8rleIQ profssbrut {CTPS).

f,Pf--B1:=io: :had?ã:'á:::ágiL%?::=:T1:21:;;t:

, Fofo dlgital («rMar+moi rh@m8rlp8.pr.gcv.h),

, Doc%{po de nIko ter n#ido ira ex@cHa de função púbiiu, p8nabdada de demI8sáb
decorreIIb de prooesso admhlslr8Uvo <f»€ipãrnr (mexIdo no CMo de RH)

, Cópia da D»ç;l8raç&a de Irnposto de R&nd8 al tbd8aç&o de Bem 8tudnad8 (Ld
Federal n' 8.428182)

eorTforme edgUo no edItatEknrimenl08 can\ol8m8nta
Art 4' - O ,BndÜ,to podefÜ requer+f 8 Wno@ção do Wa WVlsb n. Â't. i? nx

nmb-5 {eirtoo) dias. ler;do que n88t8 prazo €biefá 4pr8bonhr bdw oe d%um8nto$
Indicadas no Art. 30 pare &xnüí ps6e na COIBO

REGISTRE'SE e PW>UE-gE

R,É',A,\tã=y
3e«etàdo de Admhbtaçõo

MUNICÍPIO DÊ MÂRIPÁ

SimpkfiacJa 00tÉ2025, iImto polo Edit81 de Plan$so $9bbw rf 02/2025
?ft25 oulra$ nrqüdénçÉ9r

O Pr8bito do MLnlcípio de M&rb&, na uso de 8um atHbuiçóe8 1898l8,

01 VE
Altl. . {,éevocar, re8pett8rxk> 8 orçb#l\ rtgorua de ct88dfieoç40 o çündid8to abaixo

m9bhao de eandMb6 @rav8ü8 aüe880 S6le

dai8 d

oan9ld&randa 8 hornetagüçao do r88uR8do Hnl <b píocessa seletivo.
nubh&ado p8lo EdItal rf 1 b/2025 da data cb 10 thfev«eiío de 2025,

de 34 de lanço de 2026
Art y

+ando &xMracomp8nhada dos

ru CPF (8mítklo pda RwdB Fed6raI),

de vobçôo.Fob:6$a do Íihk) ilo Eblbí
Fatoc6pü do Reg!$tro ciVIl

v;eh8ç&1 ma dependente+ com
e6cc#ar-p8ra depond8nte8 de 7.24declaraçãoidade

8boUíbção legal pm o ox6«Jcb do nrn

sutrb; no :xerci,no do lulu,üa púNica. p8r;8íaad6 ae dum}&são
d+$o}olirtar [modelo no t»to dó RH),

DeçH8t+ção de 88118 8luahBada (La
fUR % :ig8EP do h»çh dg RerM

mnfarme exigIdo no edItal

CkVÀXÚb+ do 081wtid8to adma nw€ioaada. na
j6rr18:::1Efx:: :311 p+da de vaga

PMO DÂS ORQUIDEÀ$
Em, 30 de março de 2026

S8a8ürb de Ad;ninhb8çàc> C11242321-E26
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